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CONTRATOS

A NOVACAP, pelo seu Superintendente, assinou diversos
contratos de serviço de acabamento de ediffcio, escavaçSo,
terraplenagem e aquisiçSo de elevadores. As firmas vence-
dora* foram: Ribeiro Franco S/A, T.W. Lacerda, Cons-
truçSo e Terraplenagem, Coenge S/A e OTIS S/A. Ato da

assinatura do contrato para acabamento do Ediffcio-Sede
- Bloco A - do Tribunal de Justiça do DF, pelo represen-
tante da firma vencedora, Ribeiro Franco S/A, e o Engenhei-
ro Rogério de Freitas Cunha, Secretário de Viaç3o e Obras
e Superintendente da Novacap.

NOTICIAS
DA PDF

Uma série de solenidades
marcará o transcurso do dé-
cimo aniversário da fundação
da cidade satélite de Tagua-
tinga, no próximo dia 05 de
junho.

O Ginásio da Aza Norte co-
memorou seu segundo ani-
versário com uma série de
festividades.

- o -

Construção de novas cidades
satélites ou ampliação das
existentes, desde que as cir-
cunstâncias assim o exijam,
e mesmo a centralização em
ôrgSo autónomo, da política
do problema habitacional s9o
entre outras, as medidasque"
poderão ser sugeridas pelo
Grupo de Trabalho, recente-
mente criado, com a missSo
de oferecer soluçBes para
superaçSo do atual déficit de
moradias no Distrito Federal

MECANIZAÇÃO
AGRÍCOLA

VISITA

Contrato de financiamento no valor de 6,678 milhões de cru-
zeiros novos foi firmado, entre a Secretaria de Agricultu-
ra da Prefeitura e a CODEPLAN, destinado à compra dos
tratores e implementos que assegurarão ao Distrito Federal
o primeiro lugar no Brasil em mecanização agrícola. Ao
assinar o documento, o Secretário Júlio Quirino da Costa
ressaltou "ser este o primeiro passo para a transformação
do panorama agropecuário do Planalto Central, mediante a
introdução dos mais modernos recursos da tecnologia". Afir-
mou estar a operação enquadrada no espírito da Carta de
Brasília, que consubstancia o pensamento do Governo Fe-
deral no setor. Já na próxima semana, uma comissão for-
mada por representantes das Secretarias de Agricultura, Ad-
ministração, Finanças, da Procuradoria Geral da PDF e
da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central, de-
verá promover a concorrência para a aquisição das má-
quinas que foram objeto do contrato. A Secretaria compra-
rá cinco tratores de esteiras com potência igual ou superior
a 90 HP; vinte tratores de esteiras de 65 HP; três "scra-
pers" de sete jardas cúbicas, duas motoniveladoras, dez
tratores de pneus com 80 HP, cinco micro-tratores, oito
caminhões de carga comuns, dez basculantes com carroça-
ria de aço, três caminhões com equipamento lubrificante,
um cavalo mecânico com carreta para 25 toneladas, seis
carretas rebocáveis "tip-top" para 15 toneladas, um ônibus
para 40 lugares, vinte e oito utilitários e uma escavadeira-
valeteadeira para trabalhos de irrigação. Para o Sr. Júlio
Quirino da Costa, a importância do contrato se prende à
necessidade da introdução de tecnologia moderna para a ex-
ploração, em moldes económicos, do cerrado que predomi-

na no Centro-Oeste brasileiro. Esses campos, natural-
mente pobres, têm que ser transformados em terras agri-
cultáveis de primeira categoria, a fim de promover o abas-
tecimento das populações que se vêm fixando na região,
dentro do movimento de ocupação efetiva de nosso territó-
rio que é uma das preocupações básicas do governo. Nesta
linha de pensamento, a modificação do panorama agrícola
do DF será um exemplo, apontando aos Estados vizinhos as
vantagens da modernização técnica.

O General Carlos de Meira Matos, Ins-
petor-Geral das Polícias Militares, vi-
sitou o Prefeito Wadjô Gomide, em seu
Gabinete. Foto do encontro.

FINANCIAMENTO

O Secretário Júlio Quirino da Agricultura, assinou contrato
de financiamento no valor de 6,678 milhões de cruzeiros no-
vos com a DODEPLAN. O financiamento é destinado a com-
pra de tratores e implementos que assegurarão ao Distrito
Federal o primeiro lugar em mecanização agrícola no Bra-
sil. Foto do ato.

Já estão abertas as inscri-
çBes para o curso de recrea-
ç3ò iníantfl que visa a espe-
cialização de professores do
curso primário em educaçSo
física e* recreaçSo. As ins-
criçSes poderSo serfeitasna
CoordenaçSo de Educação
Primária, no oitavo andar do
Ediffcio das Pioneiras So-
ciais.
O curso é resultado de um
convénio assinado entre a
FundaçSo Educacional do
Distrito Federal e a Cam-
panha Nacional de EducaçSo
Ffsica.

A partir de segunda-feira
próxima um defensor públi-
co passará a dar expediente
uma vez por semana, nas ci-
dades satélites, através de
um sistema de rodfzio. Foi
o que ficou acertado entre a
Secretaria de Serviços So-
ciais e a Procurado ria Ge rã l
do Distrito Federal.

Será realizada hoje a reuniSo
de Diretores da Coordenação
de EducaçSo Primária rela-
tiva ao mês de junho. No en-
contro, que terá lugar as 9
horas na Escola Parque, se-
rão debatidos assuntos de in-
teresse das Escolas Classes
e dos professores em geral.
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CNA: SEDE EM BRASÍLIA
O início das obras para a construção do ediffcio-sede da Confederação
Nacional de Agricultura, em Brasília, foi o ponto alto das reuniões de
Diretoria e do Conselho de Representantes da Entidade, realizadas on-
tem, em sua sede, sob a presidência do Senador Flávio da Costa Britto.

A matéria foi minunciosamente discutida e finalmente aprovada a tese
do representante da Federação da Agricultura de S3o °aulo, Sr. Fábio
Yassuda, favorável a que o Conselho de Representantes ratificasse
o apoio â Diretoria da Entidade, no sentido de executar, da melhor ma-
neira possível, os trabalhos iniciais para o empreendimento. De acordo
com os debates, foi sugerido que caberá à CODEBRAS a fiscalização dns
obras, que deverão sar concluídas em 18 meses.

Falaram ainda sSbre o assunto os Srs. Lindolfo Martins Ferreira, Ade-
mar Moura Azevedo e Carlos Quintela, do Estado do Rio; Eurípedes Fer-
reira Lins, do Amazonas; Múcio Teixeira, de Goiás: Paulo °atriani e
Júlio Brandão, do Paraná; Oswaldo Nunes Freire, do Maranhão; . Paulo
Carneiro da Cunha e Ogmar Marques Monteiro, do Piauí; e o próprio
Presidente, Senador Flávio da Costa Britto.

Foi aprovada,'também, por unanimidade, a.previsão oramentária para
o próximo exercício, tendo alguns representantes elogiado, inclusive, a
ação da Diretoria no trato dos interesses econômico-financeiros da En-
tidade.

No período destinado aos assuntos gerais, o sisal mereceu maiores a-
tenções, na questão levantada pelo representante da Bahia. O Sr. Renato
Gonçalves Martins fez detalhada exposição dos problemas daquela fibra,
sugerindo que a CNA desse maior atenção à referida cultura de base do
Nordeste, que contribuía com cerca de 30 milhões de dólares na nossa
balança de exportação.

i
Vários oradores falaram sobre o assunto e finalmente o Senador Flávio
da Costa Britto prometeu que a Entidade tudo faria no sentido de melhor
atender tais reivindicações, ouvindo, inclusive, o Deputado Sérgio Car-
doso de Almeida, presidente da Comissão de Algodão e outras Fibras, da
CNA, para que pudesse encontrar a forma ideal daquela comissão a fim
de meíhor atender todos os problemas não só do sisal, como também das
demais fibras.

DIREITO
Genebra - USIS - A Cpmissão In-
ternacional de Direito iniciou seu
20o. período de sessões, a fim de
considerar, entre outras coisas,
as relações entre as nações e as
organizações inter-governamen-

NÚPCIAS
Estão de casamento marcado para
o dia 6 de julho, próximo, a senho-
rita .'uleita dos Santos Souza e o
funcionário do Gabinete do Prefei-

ANIVERSÁRIO

tais. As sessões continuarão até
2 de agosto. Participam da Comis-
são eminentes figuras do hemisfé-
rio ocidental, inclusive o Sr.Gil-
berto Amado, do Brasil.

to da PDF, Sr. Bento Berto Costa.
A cerimónia será realizada na ci-
dade de Campo Belo, Minas Gerais.

Aspecto da visita do General Abdon Sena ao Prefeito Wadj6 Gomide, oca-
sião em que apresentou suas despedidas já que tem de assumir ntfvo pôs-
to em Salvador, Bahia.

CONFERÊNCIA

- Um departamento de relações
públicas, conforme o seu compor-
tamento, poderá firmar ou impedir
definitivamente a penetração de
uma organização na Imprensa —
esse o conceito esposado pelo jor-
nalista António Praxedes, na con-
ferência que fez, quinta-feira úl-
tima, na Universidade de Brasília
sobre os contatos dos homens de
Relações Públicas com a Impren-
sa.

O jornalista abordou também o
problema sob o ângulo oposto
mostrando, como assessor de re-
lações públicas do Governo do Dis-
trito Federal, as normas que têm
norteado seus contatos com a Im-
prensa.

FATORES DE INUTILIZAÇÃO

Afirmou o conferencista que mul-
tas notícias de órgãos públicos
morreram em suas mãos de repór-
ter, principalmente pela inexistên-
cia no contexto de interesse jorna-
lístico, redaçâo complicada e pro-
lixidade. Depois de traçar o retra-
to psicológico do redator, desgas- '

MÉRITO

Washington (USIS) - O Almirante
José Moreira Maia, Chefe do Es-
tado Maior da Marinha do Brasil,
foi condecorado com a Legião do
Mérito, no Grau de Comandante,
pelo Secretário da Marinha dos Es-

tado Já ao fim da noite pela varie-
dade de assuntos que teve de tra-
tar, mostrou que é contraprodu-
cente mandarem-se notícias que
interessem apenas a reduzido nú-
mero de pessoas, sendo melhor,
no caso, divulgar-se a matéria co-
mo publicidade. Foi lida, a seguir,
uma notícia de órgão público, dis-
tribuída aos jornais e de difícil
compreensão. O Sr. António Pra-
xedes mostrou como a mesma no-
tícia, tratada jornalisticamente,
poderia ter sido publicada até com
destaque pela Imprensa. Avalisou
então o problema de espaço em jor-
nal, demonstrando que textos pro-
lixos e adjetivados só servem pa-
ra gastar tempo e paciência do re-
dator de jornal. Focalizou o que
disse serem detalhes circunstan-
tes - horário de expedição é "di-
recao das notícias ao homem cer-
to - que são capazes de impossi-
bilitar a publicação de uma nota de
interesse. Deu os horários ideais
para expedição de notícias e ter-
minou afirmando que "nota oficial"
é "a mais perigosa, arma com que
mexe um homem de Relações
Públicas".

tados Unidos, Paul Ignatius. Du-
rante sua estada no Pentágono, o
Almirante Moreira Maia fez visi-
tas de cordialidade ao Almirante
Thomas H. Moorer, Chefe de Ope-
rações Navais, e â Sra. Ignatius.

INTERAMERICANA

MII—^^^ m ^B-niminniuuir

Aniversariou, a semana passada, oSr. NéoReys, Diretor do Departamento
do Património da PDF. O aniversariante e espõsa,Sra. Neide Reys,ladea-
dos pelos Srs. Darione Nunes Cardoso. Diretor do Departamento da Re-
ceita, e Wilson Júlio de Miranda, Secretário de Finanças, são vistos na
foto.

Washington - USIS - Piedad Levi
Castillo de Suro, do Equador, foi
eleita Presidenta da Comissão In-
teramericana de Mulheres, car-

MENSAGEM
O Grupo Mensagem estará reapre-
sentando no período de 8 a 30 de ju-
nho, próximo, (sábados e domin-
gos) a peça infantil "Dona Patinha
Vai ser Miss",de Artur Maia. A pe-
ça será encenada no auditório re-
modelado da TV Rádio Nacional de
Brasília, Canal 3.

Segundo nos declarou o Sr. Fran-
cisco Castro. Assistente de D'.re-

go que exercerá durante dois anos.
Representam o Brasil na Comissão
as Sras. Maria José Fernwick,
Berta Lutz e Isaura Parente de Me-
lo.

cão, estes serão os últimos espe-
táculos da referida peça, em Bra,
sflia. Brevemente, será encenada
no auditório do Teatro Martins
Penna a peça infantil "O Conserta-
dor de Brinquedos" de Stella Leo-
nardes. A Direção esta a cargo de
Amaury Canute, Francisco Castro
como assistente de Direção e Mo-
zart Silva como Contra-regra.



DISTRITO FEDERAL Brasília, 4 de :unho de 1968 Página 3

REPÚBLICA FEDERATIVA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI No. 5.433 - DE 8 DE MAIO DE 1968 quer pretexto.

Regula a microfilmagem de documentos ofici-
ais e dá outras providências./
0 Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. - E' autorizada, em todo o território
nacional, a microfilmagem de documentos par-
ticulares e oficiais arquivados, estes de órgãos
federais, estaduais e municipais.

§ Io. Os microfilmes de que trata esta Lei, as-
sim como as certidões, os traslados e as có-
pias fotográficas obtidas diretamente dos fil-
mes produzirão os mesmos efeitos legais dos
documentos originais em juízo ou fora dele.

§ 2o. Os documentos microfilmados poderio, a
critério da autoridade competente, ser elimina-
dos por incineração, destruição mecânica ou por
outro processo adequado que assegure a sua
desintegração.

1 3o. A incineração dos documentos microfil-
mados ou sua transferência para outro local de-
se-â mediante lavratura de termo, por autori-
dade competente, em livro próprio.

§ 4o. Os filmes negativos resultantes de micro-
filmagem ficarão arquivados.na repartição de-
tentora do arquivo, vedada sua saída sob xjual-

§ 5o. A eliminação ou transferência para outro
local dos documentos microfilmados far-se-á
mediante lavratura de termo em livro próprio
pela autoridade competente.

§ 6o. Os originais dos documentos ainda em
trânsito, microfilmados não poderão ser elimi-
nados antes de seu arquivamento.

§ 7o. Quando houver conveniência, ou por me-
dida de segurança, poderão excepcionalmente
ser microfilmados documentos ainda não arqui-
vados, desde que autorizados por autoridade
competente.

Art. 2o. Os documentos de valor histórico não
deverão ser eliminados, podendo ser arquiva-
dos em local diverso da repartição detentora
dos mesmos.

Art. 3o. O Poder Executivo regulamentará, no
prazo de 90 (noventa) dias, a presente Lei, in-
dicando as autoridades competentes, nas esfe-
ras federais, estaduais e municipais para a au-
tenticação de traslados e certidões originárias
de microfilmagem de documentos oficiais,

§ Io. O decreto de regulamentação determina-
rá, igualmente, quais os cartórios e órgãos pú-
blicos capacitados para efetuarem a microfil-
magem de documentos particulares, bem como
os requisitos que a microfilmagem realizada
por aqueles cartórios e órgãos públicos devem

preencher para serem autenticados a fim de
produzirem efeitos jurídicos, em juízo ou fora
Jele, quer os microfilmes, quer os seus tras-
l?dos e certidões originarias.

§ 2o. Prescreverá também o decreto as condi-
ções que os cartórios competentes terão de
cumprir para a autenticação de microfilmes
realizados por particulares, para produzir efei-
tos jurídicos contra terceiros.

Art. 4o. E' indispensável o reconhecimento da
firma da autoridade que autenticar os documen-
tos oficiais arquivados, para efeito de micro-
filmagem e os traslados e certidões originais
de microfilmes.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o. Revogam-st as disposições em con-
trário.

Brasília, 8 de maio de 1968
147o. da Independência e 80o. da República

A. COSTA E SILVA
Luís António da Gama e Silva

(Transcrito do Diário Oficial da União no. 89,
Página no. 3785 - de 10.05.68).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETOS ASSINADOS
COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS *

249a REUNIÃO

Processo no. 1.888/68
Interessado : Sociedade de Transportes Coleti-
vo de Brasília Ltda. - TCB
Assunto: Tabela de Empregos Permanentes
Relator : José de Oliveira Neves

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator adota a seguinte Deci-
são:

"Pela aprovação da Tabela dê Empregos per ma-
nentes da Sociedade de Transportes Coletivo de
Brasília Ltda - TCB, na formados Substitutivos
que a esta acompanha, podendo a TCB atribuir
aos ocupantes de cargos técnicos de nível supe-
rior e especializado gratificação pela prestação
de serviço sob regime de dedicação exclusiva,
constituindo justa causa para recisâodocontra-
to de trabalho o exercício de qualquer outra ati-
vidade profissional remuneratfa."

Brasília, 14 de maio de 1.96»

ATOS DO PREFEITO

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSTON MIGUEL SILVA - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V.Exa. nos termos do art. 2o. do
Decreto no. 486, de 4.2.66, a presente decisão
para ser submetida à apreciação do Excelentís-
simo Senhor Prefeito.

Brasília, 14 de maio de 1.968

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

DECRETO "N" No. 739, DE 29 DE MAIO DE .1968

Aprova a Tabela de Empregos Permanentes da
Sociedade de Transporte Coletivo de Brasília
Limitada - TCB.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, incisoII, da
Lei no. 3.751, de 13 de abrilde 1960, e atenden-
do ao que dispõe o § Io. do artigo 3o. da Lei no.
4545, de 10 de dezembro de 1964.

D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aprovada a Tabela de Empregos
Permanentes da Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, na forma do
Anexo.
Art. 2o. - O preenchimento dos empregos das
classes iniciais, só poderá» ser feito mediante
concurso público de provas e títulos, e os de
classe superior mediante promoção, observados
os critérios para este fim estabelecidos na Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Art. 3o. - Consideram -se dÊsde jl enquadrados
na Tabela a que se refere este Decreto os empre-
gados da Sociedade de Transportes Coletivosde

/ Brasília Limitada - TCB - admitidos até 14 de
dezembro de 1964, data da vigência da Lei no.
4545, de 10 de dezembro de 1964, bem como os
que foram admitidos posterior mente a Esse, me-
diante concurso público.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968;
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

WILSON JOSÉ PINHEIRO

JOFFRE MOZART PARADA

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO "N" N9 7~3%

DE 2.^1 'DE .^-<^-tc^-c-'<j DE 196 3.

N? de Em
pregos

03

01
01

01
01

01
01

04
04

02
OS

D E N O M I N A Ç Ã O

Abastecedor

Advogado
Advogado

Ajudante de Capoteíro
Ajudante de Capoteiro

Ajudante de Carpinteiro
Ajudante de Carpinteiro

Ajudante de Eletricista
Ajudante de Eletricista

Ajudante de Funileiro
Ajudante de Funileiro

CLASSE

Única

B
A

B
A

B
A

B
A

B
A

SALÁRIO
MENSAL

200,80

69S.30
632,80

240, 20
219,30

240,20
219,80

240,20
219,30

240.20
219.80

15
16

01

02
02

01
01

01
02

01
01
38

01

01

Ajudante de Mecânico
Ajudante de Mecânico

Ajudante de Mecânico Instrumentos

Ajudante de Pintor
Ajudante de Pintor

Ajudante de Torneiro
Ajudante de Torneiro

Almoxarife
Almoxarife

Apontador
Apontador
Apontador

Assistente Estatístico

Assistente de Kecapagem

B
A

Única

B
A

B
A

B

C
£j

• A

Única

Cnlcs

240 20
219,30

240,20

240.20
21.9,30

243, 20
219. 80

423.30
"59,50

261.80
219,30
200,60

"07,70

•,,.,,o
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i»a
10

04
J4

01

02

12

01

01

01

02
02

01
01

01
01
02

72
123
ISO

OS
07

03
05
06

01
01

10

06
06

06
10
12

02
03
05

Auxiliar de Administração.
Auxiliar de Administração

Auxiliar de Almoxarife
Auxiliar df Almoxarife

Auxiliar de Desenhista

Auxiliar de Tacógrafo

Auxiliar de Tráfego

Auxiliar de Recapagem

Atendente

Bombeiro Hidráulico

Caixa
Caixa

Capoteiro
Capoteiro

Carpinteiro
Carpinteiro
Carpinteiro

Cobrador
Cobrador
Cobrador

Borracheiro
Borracheiro

Eletriciata
Eletriciata
Eietricista

Eletriciata de Bateria
Eietricista de Bateria

Faxineiro

Caixa Arrecadador
Caixa Arrecadador

Fiscal de Tráfego
Fiscal de Tráfego
Fiscal de Tráfego

Funileiro
F\«iileiro
Funileiro

B
A

B
J.-Í

ti nica

Única

Única

Onica

Única

Única

B
A

B
A

C
B
A

C
B
A

E
A

C
B
A

B
A

Única

B
A

C
B
A

C
B
A

f: 07, 70

267,30

"07, 70
251, BO

307, 70

200, 60

307,70

219.80

200, 60

261.80

457.80
392.00

307. 7q
261,80

307. 70
261,80
219.80

219.80
200,60
133.20

219.80
186,20

307, 70
261,80
219,80

307, 70
261,30

174.80

359. 50
332.40

234.00
219,80
200, 60

307. 70
261,80
219,80

N9 de Em
pragoa

07

02

21

10 '
10

12
22
28

01
01

01

02
03
05

01
01
02

02
02

20

80
140
ISO

01
01

01

01

12
23

01
01

01
02

01
01
01

02
03

D E N O M I N A Ç!\ O

Guarda

Ir.spetor de Tráfego

Lavador

Lubrificador
Lubrifica dor

Mecânico
Mecânico
Mecânico

Mecânico de Caldeira
Mecânico de Caldeira

Mecânico de Instrumentos

Mecânico Montador
Mecânico Montador
Mecânico Montador

Mecânico Soldador
Mecânico Soldador
Mecântco Soldador

Médico
Médico

Mensageiro

Motorista
Motorista
Motorista

Oficial de Recapagem
Oíicial de Recapagem

Pedreiro

Praticante de Admir '-rtração

Técnico de Contabilidade
Técnico de Contabilidade

Técnico de Oficina
Técnico de Oficina

Telefonista
Telefonista

Torneiro
Torneiro
Torneiro

Zelador
Zelador

CLASSE

Única

Única

Única

B
A

C
B
A

B
A.

Única

C
B
A

C
B
A

B
A

Única

C
B
A

B
A

Única

Única

B
A

B
A

B
A

C
B
A

B
A

SALÁRIO
MENSAL

219,80

359.50

174,80

200,60
174,80

307, 70
261,80
219,80

307.70
261,80

261.80

353,50
307. 70
261,80

307. 70
261,80
219,80

691,80
632.80

200, 60

307, 70
261,80
219,80

307, 70
261,30

219.80

240, 20

392,00
332.40

423.80
359,50

200.60
186.20

307. 70
261,80
219,80

219,80
200.60

UtCKETO "N" No. 740 de 30 de maio de 196»

Aprova a alteraçSo do Regimento da Garagem
Central e da outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuiçBes que lhe conferem o artigo 20,in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 196C
e os artigos 34 e 35 da Lei no. 4545, de 10 de
dezembro de 1964, e nos termos do artigo 87
do Regimento da Secretaria de Administração,
aprovado pelo Decreto "N" no. 452, de 7 de ou-
tubro de 1965, e tendo em vista o constante do
processo no. 17.470/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aprovada a alteração do Regi-
mento da Garagem Central da Secreta ria de Ad-
ministração que, assinado pelo Secretario de
Administração, a este acompanha.

Art. 2o. - As funçBes de provimento em comis-
s3o da Garagem Central, segundo o seu número
natureza, denominação, símbolo ou padr3o de
remuneração, são as relacionadas no Anexo l
deste Decreto.

Parágrafo único - Ficam extintas tOdas as fun-
çOes em comissão da Garagem Central previs-
tas no Anexo I do Decreto "N" no. 563, de 30
de dezembro de 19o6, conforme Anexo II do pre-
sente.

Art. 3o. -A GaragemCentralpoderácontarain-
da com o pessoal técnico ou burocrático auxiliai
necessário ao seu funcionamento, a critério de
Coordenador do Sistema de Transporte.

Arr 4o. - Este Decreto entrará emvigorna da»

ta de sua puDiicaçao, revogadas as disposiçCes
em contrário.

Distrito Federal, 30 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

REGIMENTO DA GARAGEM CENTRAL - DA
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPOR-
TE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

T I T U L O -Al
DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA BÁSICA

C A P I T U L O - I
DA GARAGEM CENTRAL

Art. Io. - A Garagem Central, sob a supervi-
são, controle e orientação normativa da COOR-
DENAÇÃO DO SISTEMA DF TRANSPORTE,
compete basicamente:

I - Guardar, lubrificar, lavar- e abastecer os
veículos da Prefeitura do Distrito Federal;

It - Recuperar e conservar os veículos da Pre-
feitura do Distrito Federal;

PI - Promover, por todos os meios ao seu al-
cance, e aperfeiçoamento de seus serviços;

IV - Manter registro de consumo e custo de pe-
ças, acessórios, conbustíveis e lubrificantes,
para fins de reembolso, estatística, apropria-
ção, estudo de padronização e alienação da fro-

ta, quando for o caso;

V - Manter registro de mão de obra aplicada
em cada veículo para fins de apropriação de
custo e estatística;

VI - Zelar pela aplicação adequada de material;

VII - Executar outras tarefas relacionadas com
as suas atividades;

Art. 2o. - Para desempenho de suas atribui- -
coes a Garagem Central compreende:

OFICINA

Seção de Recepção, Vistoria e Guarda
" de Mecânica Geral •

de Abastecimento e Controle
" de Lavagem e Lubrificação
" de Eletricidade '
" de Administração

C A P Í T U L O - I I

de Oficina da Garagem

DA OFICINA

Art. 3o, - Ao Chefe
Central, compete;

I - Promover e pesquisar a política de tempos
e movimentos, visando seus melhores-aprovei-
tamentos e aperfeiçoamentos técnicos;

I' - Fiscalizar o início e término dó expedien-
te, o funcionamento de todos os aparelhos de
precisão, máquinas e utensílios instalados na
Garagem Central, bem como bombas de recal-
ques, registros de água, torneira, válvulas e de-
mais aparelhos;
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TI - nrovidenciar a abertura e fechamento das
portas de acesso da Garagem Central;

IV - Assistir os trabalhos dos órgãos executi-
vos de mecânica e oficinas;

V - Determinar, assessorar e fazer cumprir
planos de trabalhos dos Órgãos que lhe são vin-
culados;

VI - Apresentar ao Chefe da Garagem Central
em épocas próprias, o programa de trabalfio
dos órgãos sob sua direção;

V I I - Propor a aplicação de medidas discipli-
nares e aplicar aquelas que forem de sua alça-
da nos termos da legislação vigente;

VIU - Apresentar mensalmente ao Chefe da Ga-
ragem Central o relatório de suas atividades;

IX - Encarregar-se da proposta orçamentaria
das seções executivas submetendo-a à aprecia-
ção do Chefe da Garagem Central;

X - Zelar pela fiel observância e execução do
presente Regimento e das instruções para exe-
cução dos serviços;

XI - Executar outras tarefas relacionadas com
as suas atividades:

DA SEÇAO DE RECEPÇÃO, VISTORIAEGUAR-
DA

Art. 4o - A Seção de Recepção, Vistoria e
Guarda, compete:

I - Receber e vistoriar o veículo a ser repara-
do ou revisado e encaminhá-lo ao órgão compe-
tente, para execução dos serviõs necessários;

II - Após sua preparação ou revisão testar o
veículos e se estiver em condições devolve-lo
a seu responsável,acompanhado da copia da "OP-
DEM DE SERVIÇO".

III - Fiscalizar e controlar a entrada e safda de
veículos no recinto da oficina, da Garagem, bem
como os objetos em seu interior;

-IV - Programar e controlar revisões periódi-
cas dos veículos:

V - Executar outras tarefas relacionadas com
as suas atividades.

DA SEÇAO DE MECÂNICA GERAL

Art. 5o. - A Seção de Mecânica Geral, compe-
te:

I - Proceder a recuperação de viaturas da Pre-
feitura do Distrito Federal, bem como, peças,
acessórios 3 ferramentas;

II - Recuperar latarias e executar serviços de
funi lar ia ;

III - Pintar veículos e retocar pinturas;

IV - Reformar e fabricar estofamentos para
veículos da Prefeitura do Distrito Federal;

V - Montar e ajustar componentes como, mo-
tor, cambio, diferencial, etc;

VI - Proceder a revisão mecânica preventiva
de veículos da Prefeitura do Distrito Federal;

VII - Substituir e reforçar componentes dos
sistemas:

V I I I - Efetuar serviços de retífica e torno:

IX - Execu:ar outras tarefas relacionadas com
suas atividades.

Art. - 6o. - Para o desempenho de suas tarefas
a SEÇAO DF MECÂNICA GERAL, compreende:

A - ENCARREGADORIA DE LANTERNAGEM E
F U N I L A R I A -
B - EttCARREGADORIA DE CAPOTARIA E RE-
VESTIMENTO

C - ENCARREGADORIA DE PINTURA

D - ENCARREGADORIADERETrFICAETORNO
E - ENCARREGADORIA DE AJUSTAGEM 7J>E
COMPONENTES

F - ENCARREGADORIA DF MECÂNICAS (2)

A - ENCARREGADORIA DF LANTERNAGEM E
FUUNARIA

Art. - 7o. - A Encarregadoria de Lanternageme
Funilaria compete:
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I - Reformar '.atarias:

II - Soldar Peças em Geral
III - Confeccionar peças para lanternagem e funi-
laria;
IV - Consertar mecanismos de suspensão de vi-
dros e trincos;

V - Substituir peças de vedação e tranca
VI - Fabricar e reformar carrocerias e assoa-
lhos;
Vil- Fundir e temperar materiais;
V I I I - Desempenhar e reforçar chassis.

B - ENCARFFGADORIA DE CAPOTARIA E RE-
VESTIMENTO.

Art. - 8o. -A Encarregadoria de Capotaria e Re-
vestimento comoete-

I - Reformar e fabricar estofamentos;
I! - Reformar, faoricar e colocar forros de te-

tos, porta-malas, portas e painéis de veículos:
III - Reformar e colocar capotas e toldos em
veículos.

C - ENCARREGADORIA DE PINTURA

Art. - 9o. - A Encarregadoria de Pintura com-
pete:

I - Lixar, emassar e pintar, em parte ou total-
mente, veículos da Prefeitura do Distrito Federal
obedecidas as normas em vigor.

D - ENCARREGADORIA DF RETtTICA E TORNO

Art. - i O - A Encarregadoria de Retff icae Tor-
no compete:

I - Recuperar radiadores;
II - Efetuar serviços de retfficas;

III - Confeccionar e aparelhar peças e ferramen-
tas;
IV - Lavar motores por processos químicos
V - Promover e controlar serviços de recupera-
ção contratados por terceiros.

E - ENCARREGADORIA DE AJUSTAMENTO DF
COM°ONENTES

Art. - l i - A Encarregadoria ds ajustágem de
componentes compete

I - Desmontar, montar e ajustar motores de
veículos:

II - Desmontar e montar diferencial, caixa de
cambio e direção;
III - Recuperar bombas d'agua, bombas de ga-
solina, bombas de óleo e outras semelhantes.

F - ENCARREGADORIA DF MECÂNICAS (2)

Art. - 12 - As Encar regador ias de Mecânicas
compete:

I - Regular embreagem, rodas, motor e dire-
ção;

I' - Reparar componentes nos sistemas de ali-
mentação, freios e hidráulico;
I 'i - Proceder à revisão mecânica preventiva dos
veículos da Prefeitura do Distrito Federal;
IV - Substituir e reforçar componentes dos sis-
temas de suspensão, molejos, escapamentos,
freios, tubulações e outros.

DA SEÇAO DE ABASTECIMENTO E CONTROLE

Art. - 13o. - A Seção de Abastecimento e Con-
trole, compete:

I - Abastecer veículos do Distrito Federal com
combustíveis e lubrificantes, obedecidas as nor-
mas em vigor;

II - Controlar o consumo diário de combustí-
veis e lubrificantes, remetendo semanalmente ao
Ser. de Reg. e Mov. de Veículos;
III - Fiscalizar o abastecimento ds veículos do
Distrito Federal, quando ocorrido nas dependên-
cias do Posto da "refeitura do Distrito Federal:
IV - Promover aquisição e requisição de com-
bustíveis e lubrificantes, mantendo previsão de
gastos;
-V - Zelar pelo bom funcionamento das bombas
e promover sua recuperação quandanecessária;
VI - Executar outras tarefas relacionadas nas
suas atividades.

DA SEÇAO DE LAVAGEM E LU3RIEICACAO

Art. - 14 - A Seção de Lavagem e Lubrificação
compete:

I - Lavar e lubrificar veículos do Distrito Fe-
deral: t

II - Completar águas de radiadores e baterias,
trocar fil tro de óleo e completar óleos;
I I I - Calibrar pneus e remendar câmaras de ar:
IV - Promover recuperação de pneus;
V - Trocar pneus, mediante conferencias do an-

teriormente colocado:
VI - Executar outras'tarefas relacionadas com
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suas at ividades.

Art. - i5i- Para o dessmp-anho de suas ativi-
dades, a Seção de ' avaeem e Lubrificação, con-
ta com:

E N C A R K E G A D O K I A HE F i O R R A C H A R I A

Art. - 16 - A Fncarregadoria de Borracharia
compete:

I - Promover a aquisição e a recuperação de
pneus;

II - Proceder a troca de pneus e câmaras de
ar, nos veículos do Distrito Federal, mediante
a conferência dos números neles aplicados;

III - Recolher ao Setor dê  Armazenamento de
Materiais os pneus e câmaras inservíveis;

IV - Registrar a quilometragem percorrida por
cada pneu;

DA SEÇAO DE E L E T R I C I P A D F

Art. 17o - A Seção de Eletricidade, compete:

I - E xecutar serviços de eletricidade em veículos

II - Substituir peças e componentes do sistema
elétrico;

H l - Efetuar serviços de regulagem do sistema
elétrico:

I\ - Enrolar motores elêtricos, promover a
recuperação de materiais, geradores, motores
de arranque, reguladores e alternadores de vol-
tarem;

V - Executar outras tarefas relacionadas com
suas atividades.

DA SEÇAO DF A D M I N I S T R A Ç Ã O

Art . ' 8o. - A SeçSo de Administração, compete:

I - Zelar pela aplicação de elis e normas rela-
tivas as atividades auxiliares de administração
coordenando-se para esse fim com os órgãos
próprios dos respectivos sistemas;

II - Supervisioaar a aquisição, o recebimento e
distribuição de peças, acessórios, ferramentas,
máquinas, apare lhos e móveis de uso da Gara-
gem Central;

III - Registrar e manter arquivo de uso estrito
e constante da Garacem Central:

IV - Executar serviços datiloei áticos edoescri-
tório, bem como receber e distribuir expedien-
tes;

- V - Promover a vigilância e limpeza da Gara-
gem Central:

VI - Elaborar proposta orçamentaria das unida-
des sob o controle da Seçâo de Administração
bem como a da Chefia;

VII - Executar outras tarefas relacionadas com
as suas atividades.

Art. 19o. - nara o desempenho de suas ativida-
des, a" Seção de Administração, compreende:

.SEP.)R DE A R M A Z E N A M E N T O DE MATE-
R I A I S
- SETOR DE E X P E D I E N T E E SERVIÇO? GE-
RAIS.

DO SFTOR PE A R M A Z E N A M E N T O DF M A T E -
R I A I S

Art. 20o. - Ao Setor de Armazenamento de Ma-
teriais, compete:

I - Confer i r , receber, a rmazena r , conservar e
distr ibuir peças, acessórios, ferramentas e de-
mais materiais necessários â u t i l i /ação na Ga-
ragem Cent ra l , sejam adquir idas , requisitadas
ou recuperadas:

I ' - Recolher todo o material Usado, para a alie-
nação ou para recuperação:

I I 1 - Promover, através do órgão competente,a
al ienação d? material :

l\ - Registrar e distribuir ás diversas unidades
da'Garagem Central , o material para recupera-
ção, inclusive ferramentas;

\ - Controlar o estoque de material, apresen-
tando mensalmente o quadro demonstrativo do
rmterial recebido e distr ibuído e o respectivo
saldo existente:

\ 1 - Requisitar diretamente a T a lmoxarifado
Central, o material específico da Garagem Cen-
tral, obedecidas as normas da COORDENAÇÃO
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DO SISTEMA DE MATERIAL

VI! - Manter controle ao material distribute^
por veículo e órgão;

VIII - Manter controle de ferramentas sob sua
guarda:

IX - Distribuir ao .necânico, mediante requisi-
ção, ferramentas é aparelhos de precisão ne-
cessários í execução de seus serviços, re-
colhendo-as no fim de cada expediente.

Art.- 21 o. - Para o desempenho de suas tarefas
0 Setor de Armazenamento de Material, conta
com:

ENCARREGADORIA DE DEPOSITO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS

Art. 22o. - A Encarregadoria de Depósito e
.peças e Acessórios, compete:

í - Conferir quantitativamente, receber, arma-
eenar e distribuir peças e acessórios novos e
recuperados;

II - A distribuição de material terá seu contro-
le, consoante as normas da COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE MATERIAL, e ainda o recebimen-
to do material usado execeto àqueles impossí-
veis, como: parafusos, lâmpadas quebradas,pa-
ra-brisas, porcas, arruelas, etc.

Hl - Controlar o consumo de material, por veí-
culo e órgão e apresentar mensalmente, o saldo
existente.

* ENCARREGADORIA DO FERRAMENTAL

s Art. 23o. - A Encarregadoria do Ferramental,
compete:

1 - Conferir, quantitativamente, receber, arma^
zenar e distribuir ferramentas, aparelhos e ins-
trumentos de precisão;

K - A distribuição do material constante no ftem
"I" será dentro das normas estabelecidas pelo
Setor de Armazenamento de Materiais;

III - Recolher, ao término de cada expediente ti-
das as ferramentas e instrumentos distribuídos
no decorrer do dia, constatando o estadode con-
servação;

IV - Em caso de extravio ou danos, participar
à Chefia imediata para as providências que se
fizerem necessárias;

V - promover a rectmeraçSo das ferramentas
aparelhos e instrumentos de precisão, quando
danificados.

DO SETOR DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS GE-
RAIS

Art. 24o. - Ao Setor de Expediente e Serviços
Gerais, compete:

I - Executar todo o expediente burocrático da
Garagem Central;

Brasilia 4 de junho de 1968
II - Aplicar leis e normas relativas as ativida-
des auxiliares da Administração;

IU - Controlaria movimentação de pessoal, en-
caminhar frequência e elaborar escala de férias
encaminhando ã Seção de Pessoal da SEA.

IV^- Organizar escala de seu pessoal e encami-
nha-la para o conhecimento do Chefe de Seção
de Administração.

V - Requisitar â Seção de Expediente e Arquivo
CST, o material necessário para o desempenho
de suas funões;

VI - Manter permanente vigilância nas partes
internas e externas da Garagem Centrei, con-
trolando as partes de acesso, mediante o zela-
dor de plantão;
VII - Providenciar .» limpeza e coleta de lixo
em toda área da Garagem Central.

T I T U-L O - II
DAS ATRIBUILÇOES DO PESSOAL

C A P I T U L O - I
DO CHEFE DA GARAGEM CENTRAi.
Art. ''S - Compete ao Chefe da Garagem Cen-
tral:

I - Supervisionar e dirigir os trabalhos da Ga-
ragem Central;

II - Autorizar a execução dos planos de traba-
lhos após audiência do Coordenador do Siste-
ma de Transporte;

III - Apresentar à Coordenação do Sistema de
Transporte o relatório das atividades mensais;

IV - Submeter ao infcio de cada exercício .fi-
nanceiro, â Coordenação do Sistema de Trans-
porte, a programação de seus trabalhos;

V - Propor à Coordenação do Sistema de Trans-
porte, a modificação da política de suas atri-
buições, sempre que houver .razões fundamen-
tadas;

VI - Zelar pela fiel observância e execução de
presente Regimento e demais legislação em vi-
gor;

VII - Zelar pela aplicação adequada de mate-
riais;

VIII - Executar outras tarefas relacionadas com
as suas atribuições.

C A P I T U L O - I I

DO CHEFE DE OFICINA

Art. 26 - Ao Chefe de Oficina compete:

I - Assistir ao Chefe da Garagem Central no
desempenho das tarefas que estão afetas àsSe-
ções executivas de Mecânica e Oficina;

II - Orientar aos Chefes em imprevistos;
A

III - Promover o aperfeiçoamento dos servi-
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cos sob sua orientação, principalmente aos vin-
culados a temnos e movimentos:

IV - Manter,o registro, em livro próprio de má-
quinas, aparelhos, utensílios e móveis sob sua
guarda, responsabilizando-se por extravio, per-
da e danos por usos inadequados.

C A P I T U L O -III
DOS CHEFES DE SEÇÃO E SETORES

Art. 27 - Compete aos Chefes de Seção e Se-
tores:

I - Chefiar e controlar as atividades das res-
pectivas Seções e Setores, obedecendo as com-
petências específicas no presente Regimento;

II - Manter a disciplina e propor medidas dis-
ciplinares aos servidores, quando for o caso,

III - Elaborar e apresentar ao Chefe imediato
0 relatório mensal de suas atividades;

IV - Executar outras tarefas relacionadas com
suas atividades;

V - Manter o registro, em livro próprio de
máquina, aparelhos, utensílios e móveis sob
suas guarda, responsabilizando-se por extra-
vio, perda e danos por uso inadequados.

C A P I T U L O I V
DOS ENCARREGADOS

Art. 28 - Aos Encarregados, compete:

1 - Encarregar-se da execução das tarefas que
lhes são atribuídas pelo presente regimento;

II - Manter a disciplina do pessoal, propondo
medidas em casos de deslise:

III - Requisitar, mediante impresso próprio,
materiais e impressos ao órgão competente
responsabilizando-se pela aplicação e utiliza-
ção dos mesmos;

IV - Manter o registro, em livro próprio de
máquinas, aparelhos, utensílios e móveis sob
sua guarda, responsabilizando-se por extravio,
perda e danos por uso inadequados.

T I T U L O U '
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29 - Todas as unidades da Garagem Cen-
tral devem funcionar em regime de mútua co-
laboração.

Art. 30 - A hierarquia está definida no enun-
ciado de competência e na posição de cada ór-
gão administrativo no organograma geral do
C.A.-DF.

Art. 31 - O horário de funcionamento da Gara-
gem Central, será de 8. h às 12.h e das 14.h
às 18 h, de segunda a sexta-feira, podendo ser
antecipado ou prorrogado pelo Secretário de Ad-
ministração, sempre aue houver necessidade.
Brasília DF. 30 de maio de '968
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
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D I S T K I T O FEDERAL

SECRETARIA 'J E A D M I N I S T R A Ç Ã O

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA GARAGEM CENTRAL, QUE SE EXTINGUEM

ANEXO - l l

DECRETO "N" N2 1^0 DE 3 O Ai p^cilc QE 1 96? _

F U N Ç Õ E S E M C O M I S S Ã O

v CHEFE DA G A R A G E M CENTRAL
CHEFE DO S E R V I Ç O DE R E C U P E R A R Ã O
CHEFE DO S E R V I Ç O DE M A N U T E N Ç Ã O
CHEFE DA SEÇÃO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

CHEFE DA SEÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE MAQ. E ACESS.
CHEFE DA SEÇÃO DE O F I C I N A
CHEFE DA SEÇÃO DE E L E T R I C I D A D E
CHEFE DA SEÇÃO DE RECBPÇAO, R E V I S Ã O E V I S T O R I A
CHEFE DO SETÔR DE EXPEDIENTE E S E R V I Ç O S G E R A I S

E N C A R R E G A D O DO DEPÓSITO DE PEÇAS E F E R R A M E N T A L
CHEFE DA SEÇÃO DE LAVAGEM, L U B R I F I C A Ç Ã O E A B A S T E C I M E N T O
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DECRETO "N" No. 741 de 03 de junho de 1968

Dá nova redaçao ao art. 13, do Decreto "N" no.
637, de 3 de agosto de 1967.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20, in-
ciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. Io. - O art. 13, do Decreto "N" no. 637, de
3 'de agbsto de 1967, passa a vigorar com a se-
guinte redaçao:

"Art. 13 - Não pode participar de licitação quem
estiver sob íalência, concurso de credores dis-
solução, liquidação ou haja sido declarado inido-
neo por qualquer entidade, nacional ou estran-
geira.
Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 03 de junho de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

223a. REUNIÃO
Processo no. 01.858/68
Interessada : MARIA APARECIDA CHAGAS
GOMES.
Assunto : Opção pelo Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.
Relator : José Wenceslau Amaral

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

Atendendo à natureza das ativldades que exerce
na Administração do Distrito Federal, a funcio-
naria requisitada Maria Aparecida Chagas Go-
mes, poderá ser aproveitada na classe "B" da
série de classe de Professor de Ensino Elemen-
tar."

Brasília, 12 de fevereiro de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ WENCESLAU AMARAL i Membro
S

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do art. 6o. do Decreto "N"
no. 602, de 15.03.67, apresente Decisaoàapro-
vaçao de V. Exa.

Brasília, 12 de fevereiro de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

DECRETO "P" No. 672, DE 29 DE MAIO DE 1968

Aproveita funcionário no cargo de Professor do
Ensino Elementar, nível 13-B, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são confer idas pelo Artigo 20, in-
ciso VII, da Leino. 3.751,de 13 de abril de 1960
combinado com o artigo 6o., da Lei no. 5363, de
30 de novembro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 01858/68,

R E S O L V E :

aproveitar no cargodeProfessordoEnsinoEle-
mentar, nível 13-B, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, MARIA APARECI-
DA CHAGAS GOMES, ProfessoradoEnsinoPri-
mário, padrão MD, do Estado de "Minas Gerais,
colocada à disposição da Prefeitura do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968;
80o. da Republica e 9o de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito

237a. REUNIÃO
Processo no. 9.429/68
Interessado:.Maria Natal Machado Mendes
Assunto: Recorre de Decisão da CCAC

' Relator: Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, vencido o voto do Mem-
bro José Wenceslau Amaral, acolhe o voto do
Relator e adota a seguinte Decisão:

"Fica mantida, em todos»os seus termos, a De-
cisão adotada por esta CCAC em sua 224a. Reu-
nião, assim redigida: "Atendendo à natureza
das atividades que exerce na Administração do
Distrito Federal,.a funcionária requisitada Ma?
ria Natal Machado Mendes, poderá ser aprovei-
tada na classe inicial do cargo de Caixa do Qua-
dro Provisório de Pessoal".

Brasília, 28 de março de 1968
\

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 6o. do Decreto "N"
no. 602, de 15.03.67, a presente Decisão à apro-
vação de V. Exa.

Brasília, 02 de abril de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
DECRETO "P" No. 673, de 29 de maio de 1968

Aproveita funcionário no cargo de Caixa, nível
12-A, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe sSo conferidaspeloartigo20,in-
ciso VH, da Lei no. 3751,de 13de abril de 1960,
combinado com o artigo 6o., da Lei no. 5363, de
30 de novembro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 41558/67,

R E S O L V E :
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aproveitar, no -argo de Caixa, nfvel 12, do Qua-
dr.o Provisório ae Pessoal ao Distrito Federal,
MARIA NATAL MACHADO MENDES^ Auxiliar
de Tesoureiro, funcionária efetiva do Estadode
Goiás, colocada à disposição da Prefeitura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

244a. REUNIÃO

Processo no. 276/68
Interessado : Walcyr Barbosa Tavares
Assunto : Opção pelo QPP/DF
Relator : Cid Ferreira Lopes Filho

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"Atendendo à natureza das atividades que exer-
ce na administração do Distrito Federal, o fun-
cionário requisitado Walcyr Barbosa Tavares,
poderá ser aproveitado na classe "A" da série
de classes de Assistente de Relações Publicas
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal."

Brasília, 25 de abril de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - -Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 6o do Decreto "N"
no. 602, de 15.03.67, a presente Decisaoàapro-
vaçSo de V. Exa. "

Brasília, 09 de maio de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

DECRETO "P" No. 674 Uh, 29 DE MAIO DE 1968

Aproveita funcionário no cargo de Assistente de
Relações Publicas, nível 12, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, combinado com oartigo6o.,daLeino.5363
de 30 denovembrode 1967etendoem vista o que
consta do Processo no. 04360/68,

R E S O L V E :

aproveitar, no cargo de Assistente de Relações
Publicas, nível 12, do Quadro Pr ovisór io de Pes-
soal do Distrito Federal, WALCYR BARBOSA
TAVARES, Técnico Auxiliar de Mecanização,
nível 11, funcionário efetivo do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social, colocadoàdisposiçao
da Prefeitura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968;
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

249a. REUNIÃO

Processo no. 27.208/67
Interessado : Ordener Germano Spósito ,
Assunto : Retificação de Enquadramento
Relator : Cid Ferreira Lopes Filho

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota & seguinte Deci,
são:

"Deverá ser corrigida, nos termos do art. 8o.,
§ 2a. do Decreto no. 53.331, de 9:12.63, de Cai-
xa, nfvel '4-B, para Tesoureiro-auxiliar, nfvel
18-B, a classificação de Ordener GermanoSpó-
sito, è, em consequência, retif içado o seu apro-
veitamento no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal."

Brasília, 14 de maio de 1968.

CID F E R R E I R A LOPES FILHO - Presidente

Brasília, 4 de iunho de 1968
JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSTON MIGUEL SILVA - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art, 28 do Regimento
da Secretaria de Administração, a presente De-
cisão â aprovação de V.Exa.

Brasflia, 2 < de maio de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

DECRETO "P" No. 675, DE 29 DE MAIO DE 1968

Retifica enquadramento de funcionário do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 20, inciso VII, da
Lei no.3751, de 13 de abril de 1960, combinado

. com o artigo 57, do Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967, e tendo em vista o dispos-
to no art. 40, § 8,da Leino. 4242, de 17 de julho
de 1963, e o que consta do processo no. 27.208/67

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica retificado o enquadramento do
funcionário ORDENER GERMANO SPÓSITO,
Caixa, nfvel 14-B, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, abrangido pelos Decre-
tos nos. 53.331, de 19 de dezembro de 1963, e
457, de 2 de outubro de '965, para Tesoureiro-
auxiliar, nfvel 18-B, do mesmo Quadro.

Art. 2o. - Os efeitos funcionais deste Decreto
retroagem a 19 de dezembro de 1963, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasflia.

WADJO DA COSTA GOMIDF
Prefeito

Republicado por ter safdo com incorreção no
dia 3!.05.68

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE ACUMU-
LAÇÃO DE CARGOS

249a. REUNIÃO

Processo no. 2.473/68
Interessado : Fernando Ernesto de Andrade Cou-
ra
assunto : Retificação de Enquadramento
Relator : Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

O Plenário da Comiissao de 'Classificação e
Acumulação de «Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão:

"Deverá ser corrigida, nos termos do art. 8o. §
2o. do Decreto no. 53.331, de 19.12.63, de Ofi-
cial de Administração, nível 12-A, para Assis-
tente de Administração, nível 14-A, a classifi-
cação de Fernando Ernesto de Andrade Coura,
e em consequência retificado o seu aproveita-
mento no Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal."

Brasília, 14 de maio de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Jostin Miguel Silva- Membro
L.eda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 28 do Regimento
da Secretaria de Administração, a presente De-
cisSo à aprovaçSo de V. Excia.

Brasília, de maio de 1968

Cif Ferreira Lopes Filho - Presidente

DECRETO "P" No. 676, de 29 de maio de 1968

Retifica enquadramento de funcionário do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal

O Prefeito do^Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 20, inciso Vn, da
Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, combina-
do com o art. 57, do Deçreto-Lei rio. 274, de 28
de. fevereiro de 1967, e tendo em vista o dispos-
to no art. 40, § 8o. dá Leino. 4242, de 17 de ju-
nho de 1963, e o que consta do processo no.
2.473/68

D E C R E T A :
DISTRITO FEDERAL

Art. Io. - Fica retificado o enquadramento do
funcionário FERNANDO ERNESTO DE ANDRA-
DE COURA, Oficial de Administração, nível 12-A
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, abrangido pelos Decretos nos. 53.331,de
19 de dezembro de 1963,e 457,de 22 de outubro
de 1965, para Assistente de Administração ní-
vel 14-A, do mesmo Quadro.

Art. 2o. - Os efeitos funcionais deste Decreto
retroagem a 19 de dezembro de 1963, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No., 677, de 29 de maio de 1968

Revoga decreto que tornou sem efeito admissão
de servidor.

O Prefeito do Distrito Federal, nousodas atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta dos processos nos.
33,556/65, 33.907/65, 30.93]/66 e 29.496/67,

R E S O L V E :

revogar o Decreto "P" No. 379, de 18 de feve-
reiro de 1966, que tornou sem efeito o Decre-
to "P" No. 405, de Io. de outubro de 1965, que
admitiu ORLANDINO BATISTA DE FREITAS,pa-
ra a função de Professor do Ensino Médio,nível
'9, da Tabela Única de Extranumerários Men-
salistas - Parte Permanente - da Prefeitura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasflia.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 678.de 29 de maio de 1968

Aposenta funcionário no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da LeL no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do, em vista o que consta do processo no.
38.297/67,

R E S O L V E :

aposentar, de acordo com os artigos 176, item
II e 184, Item III, da Lei no. 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952 e 177, § Io. da CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL, no Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, o funcionário PERCIO GO-
MES DE MELLO, Professor do Ensino Médio,
nível 19, matrícula no. 6.974.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 679, de 29 de maio de 1968

Exonera funcionária do cargo de E screvente-Da-
tilógrafa, nível 7, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do processo no.15.902/68.

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, OLIVIA ROSALINA OTTO-
NI, do cargo de Escrevente-Datilógrafa nível 7
matrícula no. 9.009, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 6 de
maio de 1968.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasflia

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Processo no. 41.756/67.

Senhor Prefeito:

Trata-se de processo por inassiduidade em que,
como indiciado, figurão servidor MANOEL LO-
PES DE SOUZA, Servente, nível 5, matrícula no.
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5.215, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.

A falta funcional está provada. O acusado, em
sua defesa, acenas alega ter faltado ao serviço
por motivo de enfermidade. Nada provou, porém.

Ante o exposto, e atentando para o fato de que o
indiciado, em 12 meses, faltou ao trabalho, in-
terpoladamente, 88 vezes, propomos sua demis-
são, nos termos do artigo 207, §2o.do Estatuto.

Brasília, 27 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO "P" No. 680,de 29 de maio de 1968

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista -o constante do processo no.
41.756/6/7,

R E S O L V E :

DEMITIR, nos termos do artigo 207, § 2o. do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, MANOEL LOPES DE SOUZA, Servente,
nível 5, matrícula no. 5.215, do Yuadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Processo no. 2.660/68.

Senhor Prefeito:

GERALDO DE OLIVEIRA E SILVA, Auxiliar Ru-
ral, nível 03, matrícula no. 9.577, do Quadro

>• Provisório de Pessoal do Distrito Federal, foi
acusado de abandono de cargo por estar faltan-
do ao serviço, sem justificativa, desde junho de
1967.

Instaurou-se processo administrativo para apu-
rar o ocorrido, findo o qual f içou constatado que,
efetivamente, o indiciado desaparecera, razão
por que se lhe foi dado defensor de ofício.

As alegações da defesa não merecem acolhida.
Meras suposições sem suporte em qualquer pro-
va.

Ante o exposto, propomos seja GERALDO DE
OLIVEIRA E SILVA, demitido, nos termos do
artigo 207, II, do Estatuto.

Brasília, 28 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO "P" No. 681, de 29 de maio de 1968

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o constante do processo no. 2.660/68,

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, GERALDO DE
OLIVEIRA E SILVA, Auxiliar Rural, nível 03,
matrícula no. 9.577, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções do artigo 207, II, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968 .
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMtDE
Prefeito

Processo no. 18.183/68

Senhor Prefeito:

Trata-se de mais um processo administrativo
instaurado na NOVACAP em que, como indicia-
do, acusado de abandono de cargo, figura o ser-
vidor OSVALDO GONTIJO, Oficial de Adminis-
tração, nível 12, matrícula no. 8271-N, do Qua-
dro Provisório .de Pessoa? do Distrito Federal.

Brasília, 4 de junho de 1968
Adotando o parecer de fls. 33/34 da Procurado-
ria Jurídica da. NOVACAP e verificando estar
suficientemente provada a ausência ao serviço,
por tempo muito superior ao legalmente permi-
tido, do acusado, propomos seja ele demitido,
nos termos ao artigo 207, II, do Estatuto.

Brasília, 28 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO "P" No. 682 de 29 de maio de 1968

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

<D Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 20, inciso II, da
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o constante do processo no. 18.183/68,

R E S O L V E ;

DEMITIR, por abandono de cargo, OSVALDO
GONTIJO, Oficial de Administração, nível 12,
matrícula no. 8271-N, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções do artigo 207, II, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prereito

Processo no. 4275/68

Senhor Prefeito:

Trata-se de processo administrativo por aban-
dono de cargo em que figura como indiciado o
servidor DtRCEU BASlLIO, Oficial de Adminis-
tração, nível 14, matrícula no. 4174, NOVACAP,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

O feito correu os trâmites legais e o acusado,
por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
foi editalmente citado.

A falta funcional está devidamente caracteriza-
da, encontrando-se o indiciado ausente do ser-
viço, sem justificativa, desde 1963.

Ante o exposto, propomos seja DIRCEU BASlLIO
demitido, nos termos do artigo 207, II, do Esta-
tuto.

Brasília, 28 de maio de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração.

DECRETO "P" No. 683, DE 29 DE MAiO DE
1968

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II , da Lei no. 3,75', de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o constante do Processo no.
4275/68,

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, DIRCEU BA-
SILIO, Oficial de Administração, nfvel 14-B,
matricula no. 4' 74-N, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso
nas sanções do artigo 207, II, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União.

Distrito Federal, 29 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasilia

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Processo no. 41.744/67

Senhor Prefeito:

ADELSON RODRIGUES DE SOUZA, Trabalha-
dor, nível 01, matrícula no. 2.321, do Qiiadro Pro-
visório de -Pessoal Jo Distrito Federal,
foi acusado de inassiduidade: faltara ao traba-
lho, em 12 mçses, 132 dias (fls. 5). •

Ouvido, disse ele que faltara ao serviço por mo-
tivo de ferimento recebido quando caiu de uma
bicicleta. Não tinha atestados médicos. Apelava
por nova oportunidade (fls. 25).

Nada sé pode fazer. O indiciado é, como se diz,
réu confesso.
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Ante o exposto, propomos seja Adelson Rodri-
ques de Souza demitido, nos termos do artigo
207, § 2o. do Estatuto.

Brasília, 27 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DECRETO "P" No. 684, DE 29 DE MAIO DE
•968 / .

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3.751, de 13de abril de 1960,
e tendo em vista q que consta*do processo no.
41.744/67,

R E S O L V E :

DEMITIR, nos termos do artigo 207, § 2o., do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, ADELSON RODRIGUES DL" SOUZA, Tra-
balhador, nfvel 01, matrícula no. 2.321,doQua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal

Distrito Federal, 29 de maio ds 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Processo no. 41.728/67.

Senhor Prefeito:

A defesa de fls embora bem disposta, não con-
seguiu justificar as faltas ao serviço de MARTI-
NIANO PEREIRA MATOS, Pedreiro, nível 08,
matrícula no. 163, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, que, em doze meses,
faltou, interpoladamente, ao trabalho, mais de
60 vezes, ou, mais precisamente, 84 vezes (fls.
5).

Fora o indiciado enfe'rmo e estaria licenciado.
Está certa a defesa quando cita luminares do
Direito e da Medicina Legal para definir o que
se considera embriagues. Entretanto, qualquer
leigo, principalmente quando o indivíduo se tor-
na ébrio habitual, pode reconhecer e atestar o
seu visível estado de embriagues, fato esse que
independente de testes de laboratório. Isso, po-
rém, não importa para o deslinde do presente
caso.
assim, propomos a V.Exa. a demissão do in-
diciado, nos termos do artigo 207, § 2o., do Es-
tatuto.

Brasília, 27 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração,
do Distrito Federal.

DECRETO "P" No. 685, DE, 29 DE MAIO DE
i968

Demite funcionário do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3.751, de '3de abril de i960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
4'.728/67,

R E S O L V E :

DEMITIR, nos termos do artigo 207, § 2o., do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, MARTINIANO P E R E I R A MATOS, Pedrei-
ro, nfvel 8, matrícula no. 163, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de maio de l 968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA
Prefeito

SOMOE

DECRETO "P" No. 704, de 30 de maio de 1968

Dispensa Supervisor da Asa Norte

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o item VII, do
art. 20, da Lei.no. 3751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

dispensar, ERNANI DA COSTA ALENCAR JA-
GUARIBE, matrícula no. 4452, da Função em
Comissão, Símbolo FC-3, de Supervisor da Asa
Norte, da Coordenação da Administração Regio-
nal da Secretaria do Governo, cor ter sido apo-
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sentado na Função de Inspetor de Obras, nfvel 17
de acordo com o art. 176, ftem III, combinado
com o art. 178, item III, da Lei 1711, de 28 de
outubro de 1952, e art. 101, item I, alínea B, da
Constituição do Brasil.

Distrito Federal, 30 de maio de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P No, 705 de 31 de maio de 1968

Designa servidora para exercer a Função e.
Comissão, símbolo FC-.5, de Assessora Técni-
ca do Ensino Normal, da Coordenação de Edu-
cação Média, tia Secretaria de Educação e Cul-
tura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII , da Lei no. 3751, de (3 de abril de I960,
e tendo em vista o que consta do processo nó.
1003316/68-SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR COSETE RAMOS JOBIM.professOra
do ensino elementar, nfvel 13-B, matrícula no.
3817, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função em Comis-
são, símbolo FC-5, de Assessor Técnico do
Ensino Normal, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 3) de maio de '968
80o. da República e 9o. de Brasília

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DESPACHOS

Brasília, 4 de junho de 1968
Autorização para ausentar-se do País:

Proc. 18006/68 - MARIALICE DE CARVALHO
PITAGUARY, matr. 3348.

Parecer: Senhor Prefeito:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
dos vencimentos e vantagens, durante o período
de Io. de julho de 1968 a Io. de março de 1969,
para frequentar curso de aperfeiçoamento nos
Estados Unidos, ministrado pelo Departament
of State e Pelo Office of Education of the De-
partament of Health, Education and Welfore, nos
termos do art. 2o., inciso II, do Decreto "N"
542, de 17 de novembro de 1966. Brasília, 27 de
maio de 1968. Wilson José Pinheiro - Secretário
de Administração do Distrito Federal.

Desp. Autorizo.

Brasília, 29 de maio de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.
Aproveitamento de servidor no Quadro de Pes-
soal do IBRA:

Proc. 17898/68 - INSTITUTO BRASILEIRO DE
REFORMA AGRARIA-IBRA -DELEGACIA RE-
GIONAL DE BRASÍLIA - Servidor JOÃO GOU-
LART COIMBRA, matr. 4.024.

Parecer: Senhor Prefeito: Nada temos a opor
ao aproveitamento do interessado no Quadro de
Pessoal do IBRA. - Brasília, 28 de maio de 1968
Wilson José Pinheiro - Secretário de Adminis-
tração do Distrito Federal.
Desp. De acordo. Comunique-se ao IBRA.
Brasília, 29 de maio de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

DISTRITO FEDERAL
Concessão de gratificação a servidor:

Proc. 18038/68 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
- SEA. - Servidor JOSE BONIFACIO MELO, ma-
trícula no. 2680.

Parecer: Senhor Prefeito: Solicito autorizar a
gratificação pretendida. - 27.05.68.-Wilson Jo-
sé Pinheiro - Secretário de Administração.
Desp. Autorizo.

Em 29.05.68

WADJO DA COSTA GOMlDE
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO
Atos do Chefe de Gabinete

PORTARIA "P" No. 24, DE 30 DE MAIO DE 1968

O CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-
gais e nos termos do Decreto "E" no.340, de 12
de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

autorizar o Senhor JORGE HUMBERTO FLEXA
RIEVERS, Oficial de Gabinete, a viajar ao Rio
de Janeiro, a serviço do Gabinete do Prefeito.

Distrito Federal, 30 de maio de 1968

ROLF GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA "P - SEA - No. 625/68.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., inciso VI,
do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
1967,

RESOLVE:

designar HARLEINE GUEIROSBEFNARDESDI-
AS, Professor do Ensino Elementar, nível
13, matrícula no. 7230, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para Substituir
em seus impedimentos eventuais, o Diretor do
Centro de Seleção e Treinamento, desta Secre-
taria.

Brasília, 31 de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Disti ito Federal.

PORTARIA "P" - SEA - No. 626/68

O SECRETARIO DE ADM'NISTRACAO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo l o..inciso VI,
do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
'967,

R E S-0 L V E :

dispensar, a pedido, ENI MACHADO COELHO,
Professor do Ensino,Elementar, nfvel l3-B,ma-
trfcula no. 7736, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da função de Substituto
Eventual do Assistente do Diretor do Centro de
Seleção e Treinamento, desta Secretaria.

Brasília, 3' de maio de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do Distrito Federal

PORTARIA "E" - SEA - No. 532/68

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FE'DERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos e Civis da União, e tendo em vista
o constante do processo no. 6.689/68,

R E S O L V E :

Resignar, de acordo com o artigo 219. do mesmo
Estatuto, PEDRO FARIA, Assessor do Sistema
de Transporte. EDISON DEL PAPA. Assessor

Técnico deste Gabinete e JOSÉ BONIFÁCIO ALE-
XANDRE, Oficial de Administração, nível 12-A,
matrícula no. 8718, para soba presidência do
primeiro, constituírem a comissão de processo
administrativo incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido processo.

Brasília, 28 de maio de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal
PORTARIA "E" -.SEA - No. 533/68

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nário Públicos e Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do processo no. 4.490/68,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219 do mesmo
Estatuto, PEDRO FARIA, Assessor do Sistema
de Transporte, EDISON DEL PAPA, Assessor
Técnico deste Gabinete e JOSÉ BONIFÁCIO ALE-
XANDRE, Oficial de Administração, nível 12-A
matrícula no. 8718, para sob a presidência do
primeiro constituírem a comissão de processo
administrativo incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido processo.

Brasília, 28 de maio de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federr.1
PORTARIA "E" - SEA - No. 534/68

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos e Civis da União, e tendo em
vista o constante do processo no. 9.972/68,

R E S O L V E ;

designar, de acordo com o artigo 219 do mesmo
Estatuto, PEDRO FARIA, Assessor do Sistema
de Transporte, EDISON DEL PAPA, Assessor
de'ste Gabinete e JOSÉ BONIFÁCIO ALEXAN-
DRE', Oficial de Administração,' nível 12-A, ma- •
trícula no. 8718 para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a comissão de processo ad-
ministrativo incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.

Brasília, 28 de maio de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PES3OAL
DIVISÃO DO PESSOAL
SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO
SEÇAO DE REGISTRO FINANCEIRO

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
65.05/68, DE GRATIFICAÇÃO POR COMPA-
RECIMENTO AS REUNIÕES, DOS MEMBROS
DA COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTI-
VO A ARRECADAÇÃO, REFERENTE AO MÊS
DE MAIO, CONFORME PROCESSO No.
18.341/68.

Matrícula: 1846
Nome: José Gomes de Mendonça
Valor: NCr$219,00

Matrícula: 1.848
Nome: Carlos Victor de Sá Giovaniní
Valor: NCr$219,00

Matrícula: 4.476
Nome: João Luiz de Moraes Barreto
Valor: NCr$ 219,00

Matrícula: 7.405
Nome: Darione Nunes Cardoso
Valor: NCr$ 219,00

Matrícula: 7.409
Nome: Fulvio Vigini Machado
Valor: NCr$219,00

Total: NCr$1.095,00 •

(Um mil e noventa e cinco cruzeiros novos)

Brasília DF, 30 de maio de 1968

NEWTON LAVOYER
Chefe da S. de Cad. Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora do Sistema de Pessoal
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
Despachos do Coordenador

Multas aplicadas:

Processo: 17387/68
Firma: Móveis de Aço Fiel S.A.
Valor da Multa: NCr$132,00

Dispensa de multa:

Processo: 14729/68
Firma: NCR do Brasil S.A.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA "E" No. 124/68 -SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de Janeiro de 1966, e ten-
do em vista o que consta do processo no.
1003153/68 -SEC,

R E S O L V E :

a) INSTITUIR uma Comissão com a finalidade de
proceder o julgamento dos Trabalhos apresenta-
dos por alunos das Escolas Primárias da Coor-
denação de Educação Primária, no Concurso Li-
terário e de Artes Plásticas sobre o Tema "Po-
Ifcia Militar do Distrito Federal".

b) DESIGNAR os Professores: NAIR PEREIRA
LIMA, Orientadora, nível 16, matr.3415, - AN-
TONIETA SILVA - Orientadora, nível 16, matr,
4683, - MARIA DE LOURDES FREIRE ANDRA-
DE WEITZEL -Orientadora, nível 16, matr.-
3228 - MYRTES CARDOSO, nível 13, matr, -
3403, - ALAYDE DO VALE DOURADO, nível 13
matr. 4608, - HELENITA AMÉLIA GONÇALVES
CAIADO, nível 13, matr. 5005, para, sob a pre-
sidência da primeira, integrarem a comissão re-
ferida na alínea "a" desta Portaria.

Brasília, em 10 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "E" No. 125/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e ten-
do em vista o que consta do processo no.
1004033/68-SEC,

S E S O L V E :

DESIGNAR ROSALVO GOMES CRUZ-, Diretor
Administrativo da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal; EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI^
RO, Professor do Ensino Médio, matrícula no.

•3858; LUIZ EDMAR DE LIMA, Professor do En-
sino Médio, matrícula no. 8000, para comporem
a comissão encarregada de estudar e elaborar
o anteprojeto de Regulamento das Caixas Esco-
lares.

Brasília, 28 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 285/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que !he confere o artigo
62, item m, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1003068/68-
SEC,

" R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, LÍGIA APARECIDA DE
MOURA, Professora do Ensino Elementa ní-
vel 13-B, matrícula 7209, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, da função de
RESPONSÁVEL DA ESCOLA CLASSE, 413, da
Coordenação de Educação Primária, da Secre-
tária de Educação e Cultura, a contar de -
18/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 286/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigc
62, item m, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no, 481, de 14" de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1002874/68-
SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, ELIZABETH LEER AR-
NEITZ, Professora do Ensino Elementar, nível
13, matrícula 4896, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da função de RESPON-
SÁVEL DA ESCOLA CLASSE. 12 DO GAMA. da

Coordenação de Educação Primária, da Secre-
tária de Educação e Cultura, a contar de
16/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 287/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, V
no uso das atribuições que lhe confere o artigo \
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de *966, e de
conformidade com o processo no. 1002801/68-
SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, AJAÊE MELO MINER-
VINI, Professora do Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 4603, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da função de RESPON-
SÁVEL PELO JARDIM DA INFÂNCIA DA SQ.
312 Asa N., da Coordenação de Educação Pri-
mária, da {Secretaria de Educação e Cultura, a
contar de 12/02/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura
PORTARIA "P" No». 288/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item Hl, do Regimento provado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1003028/68-
SEC,

R E S O L V E ;

DISPENSAR, a pedido, ODINETE DE ARAÚJO
PERSIANO, Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula 3481, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, da função de
VICE-DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 09 DO
GAMA, da Coordenação de Educação Primária,
da Secretaria de Educação e Cultura, a contar de
16/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.
IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 289/68-SEC

p: SECRETARIO DE EDUCAÇA'0 E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item ni, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e
de conformidade com o processo no. 1003069/68
-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, ANA DARC Y A YRES GUI-
MARÃES, Professara do Ensino Elementar, ní-
vel. 13̂ . matríòula 4644", do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da função de VICE-
DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 413, da Coor-
denação de Educação Primária, da Secretária de
Educação e Cultura, a contar de 18/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

H O R T A R I A "P" No. 290/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e
de conformidade com oprocessono. 1003] 3'/68
-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, LIA MARLENE CASCA-
ES SABINO. Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula 3.028, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, da função
ie VICE-DIRETORA DA ESCOLA CLASSE
705/6- A.N., da Coordenação de Educação Pri-

. mar ia da Secretaria de Educação e Cultura, a
contar de 20/04/68. s

Brasília, 23 de maio1 de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura .

P O R T A R I A " P " N o . 291/68-SEC

O SECRETARIO CE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item I I I , do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de '966, e de
conformidade com o processo no. 1002658/68-
SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, ELZA OLIVEIRA RAU-
LINO DE SOUZA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13, matrícula 8.138, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
função de VICE-DIRETORA daESCOLACLÀS-
SE 06 DE SOBRADINHO. da Coordenação de
Educação primária da Secretaria de Educação
e Cultura, a contar de 24/04/68.
Brasília, 23 de maio de 1 968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

P' O R T A R I A ."P" No. 292/68-SEC

O SECRETÁRIO DF EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 48], de '4 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1002800/68-
SEC,

R E S O L V E :

Io.) DESIGNAR AJAISE MELO MINERVINI.
Professora do Ensino Elementar, nfvel '3, ma-
trícula 4603, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a função de
Responsável pelo Jardim de Infância "Praça
21 de Abril", da Coordenação de Educação Pri-
mária, da Secretaria de Educação e Cultura,
a contar de l 2/2/68;

, 2o.) CONCEDER, a referida Professora, duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designada a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Edrcação e Cultura

P O R T A R I A " P " N o . 293/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1 002799/68-
SEC,

R E S O L V E :

io.) DESIGNAR MARIA 'AUXILIADORA DA
SÍLVA, Professora do Ensino Elementar, nfvel
'3, matrícula 3119, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Fede'ral, para exercer a
função de Vice-Diretora do Jardim de Infância
da Praça 21 de Abril, da Coordenação de Edu-
cação Primária, dá Secretaria de Educação e
Cultura, a contar de 12/02/68;

2o.) CONCEDER, à referida Professora, duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designada a gratificação arbitrada pela Dorta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/03/68.

Brasília, 23 de maio de ] 968

;VAN LUZ
Secretário de EducaçSo e Cultura

P O R T A R I A " P " N o . 294/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 48], de '4 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1003036/68-
SEC.

R E S O L V E :

Io.) DESIGNAR LÍGIA APARECIDA DE MOURA
Professora do Ensino Elementar, nfvel 13, ma-
trícula 7209, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a funçSo de
ORIENTADORA ESTAGIARIA, da CoordenaçSc
de Educação Primária, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, a contar de 18/04/68;
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2o.) CONCEDER, à referida Professora, du-
rante o exercício da função para a qual está
sendo designada, a gratificação arbitrada pela
Portaria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/63..

Brasília, 23 de maio de 1963

IVAN LUZ
Secretário de EducaçSo e Cultura

PORTARIA "P" No. 295/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, ftem III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no 1003115/68 -
SEC,

R E S O L V E ;

Io.) DESIGNAR ESTER TERESINHA CAPELI
GOMES, Professora do Ensino Elementar.nfvel
13, matricula 8654, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a fun-

' çãx> de ORIENTADORA ESTAGIARIA, da Coorde-
nação de Educação Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura, a contar de 10./2/68,

2o.) CONCEDER, ã referida Professôra;duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designada a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, o de
conformidade com o processo no. 1001869/68 -
SEC,

R E S O L V E :

I o . ) DESIGNAR V E R A Lt'CIA DE A! .MÍIDA_
Professara do Ensino Elementar, nível 13, ma-
trícula 3617, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a função de
Vice-Diretora da Escola-Classe 315, da Coor-
denação de Educação Primária, da Secretaria
de Educação e Cultura, a contar de 20/02/68:

2o.) CONCEDER, â referida Professora; duran-
te o exercício da função para a qual esta sendo
designada a gratificação arbitrada pela Portaria
"N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 297/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, ítem III, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e
de conformidade oom o processo no.1002969/68
SEC,

R E S O L V E :

lo.)DESIGNAR NEIDE RIBEIRO PIAU, Profes-
sora do Ensino Elementar, nível 13, matrícula
7195, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a função de Vice-
Diretora da Escola-Classe 08 de Taguatinga.da
Coordenação de Educação Primaria, da Secre-
taria de Educação e Cultura, a contar de
08/04/68;

2o.) CONCEDER, à referida Professora^ duran-
te o exercício da função para a qual esta sendo
designada a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 298/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, ítem III, do Regimento aprovado pelo Deere-'
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de.
conformidade com o processo no. 1003380/68-
3EC,

R E S O L V E :

10.1 DESIGNAR ANGELA MARIA VILLAS VIEI-

Brasília, 4 de junho de 1968
RA, Professora do Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 8029, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a função
de Responsável pela Escola-Classe 06de Sobra-
dinho, da Coordenaçaode Educação Primária da
Secretaria de Educação e Cultura a contar de
24/04/68 ;

2o.) CONCEDER, a referida Professora duran-
te o exercício da função para a qual esta sendo
designada a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 299/68 -SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
62, item III, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1003026/68 -
SEC,

R E S O L V E :

10.) DESIGNAR COZETTE MARIA DE ALBU-
QUERQUE, Professora do Ensino Elementar.ní-
vel 13, matrícula 4795, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a
função de Responsável pela Escola-Classe 04do
IAPI, da Coordenação de Educação Primária, da
Secretaria de Educação e Cultura, a contar de
16/04/68;

2o.) CONCEDER, a referida Professora, duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designada a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 300/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado pelo Decreto
"N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de con-
formidade com o processo no. 1003159/68-SEC,

R E S O L V E :

10. - DESIGNAR MARIA LENI DE OLIVEIRA,
nível 13, matrícula 8183, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para exercer

• a função de Vice-Diretora da Escola-Classe 9
do Gama, da Coordenação de Educação Primá-
ria, da Secretaria de Educação e Cultura, acon-
tar de 17.04.68;

2o. - CONCEDER, ao referido Professor duran-
te o exercício da função a qualestásendo desig-
nada a gratificação arbitrada pela Portaria "N"

Brasilia, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 301/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado pelo Decreto
"N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de con-
formidade com o processo no. 1003070/68-SEC,

R E S O L V E :

Io. - DESIGNAR ANA DARCY AYRES GUIMA-
RÃES, Professor do Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 4644, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a função
de Responsável pela Escola-Classe 413, da Coor-
denação de Educação Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura, a contar de 18/04/68;

2o. - CONCEDER, ao referido Professor, duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designado a gratificação arbitrada pela Porta-
ria "N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ •
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 302/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado pelo Decreto
"N" no. 481, de 14 de janeiro de 1966, e de con-
formidade Com o processo no. 1003244/68-SEC,

R E S O L V E ;
Io. - DESIGNAR ODINETE DE ARAÚJO PER-
SIANO, Professor do Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 3481, do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a função
de Responsável pela Escola-Classe 12 do Gama,
da Coordenaçaode Educação Primária, da Secre-
taria de Educação e Cultura, a contar de
16/04/68;

2o. - CONCEDEB, ao referido Professor, duran-
te o exercício da função para a qual está sendo
designado a gratificação arbitrada pela Portaria
"N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 303/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 62,
item III, do Regimento aprovado pelo Decreto "N"
no. 481, de 14 de janeirode 1966, e de conformi-
dade com o processo no. 1003120/68-SEC,

R E S O L V E ;

lê.-Designar NILZA BASTOS LACERDA SAN-
TOS, nível 13, matrícula 3453, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, para exer-
cer a função de Responsável pela Escola-Classe
da 6a. Zona Aérea, da Coordenação de Educação
Primária, da Secretaria de Educação e Cultura,
a contar de 19/04/68;

2o. - CONCEDER, ao referido Professor duran-
te o exercício da função para a qual esta sendo
designado a gratificação arbitrada pela Portaria
"N" no. 32/68-SEC, de 01/3/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA "P" No. 304/68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 62,
item III, do Regimento aprovado pelo I/ecreto
"N" no.481, de 14 de janeiro de 1966, e de con-
formidade com o processo no. 1003118/68-SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR THOMYRIS SAMPAIOSANSONI, pro-
fessora primária, contratada pela Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, para exercer a fun-
ção de Responsável da Escola-Classe 7 do Nú-
cleo Bandeirante, da Coordenação de Educação
Primária da Secretaria de Educação e Cultura,
a contar de 19.04.68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

P O R T A R I A " P " N o . 3 0 5 68-SEC

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art.
62, item H I , do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" no. 48] , cie *4d'5 janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 1003117 63-
SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA DA GLORIA PORTO NUNES,
professora primária, contratada pela Fundação
Educacional do Distrito Federal, para exercer
a função de RESPONSÁVEL DAESCOLACLAS-
SE 8 DO NÚCLEO BANDEIRANTE, da Coorde-
nação de Educação Primária da Secretaria de
Educação e Cultura, a contar de 19/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

P O R T A R I A "P" No. 306/68-SEC.

O SECRETÁRIO DE -EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
62, item I I I , do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N1 no. 481, de ' 4 de janeiro de 1966, e de
conformidade com o processo no. 10031)9/68-
SEC,



DISTRITO FEDERAL
R E S O L V E :

DESIGNAR FERNANDO THOMAZ DA COSTA,
Professor primário, contratado pela Fundação
Educacional do Distrito Federal, para exercer
a função de Responsável pela Escola Classe 06
do IAP1, da Coordenação de Educação Primária
da Secretaria de Educação e Cultura, a contar
de 15/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

:VAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

P O R T A R I A "P" No. 307/68-SEC

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
no uso das atribuições que lhe confere o Art.
62, item Hi, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no 481, de 14 de janeiro de 1966, e de
conformld, de com o processo no. ) 002675/68-
SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR SAULO AFONSO MIRANDA, Pro-
'essor primário, contratado pela Fundação E du-
;acional do Distrito Federal, para exercer a
função de responsável pela Escola Presbiteria-
na do Centenário de Taguatinga,da Coordena-
;ão de Educação Primária da Secretaria de
Educação e Cultura.

Brasília, 23 de maio de i968

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

Brasilia, 4 de iunho de 1968
R E S O L V E :

DESIGNAR ZILMA MARIA ROMCY PEREIRA,
Professora primária, contratada pela Fundação
Educacional do Distrito Federal, para exercer
a função de Vice-Diretora da Escola-Classe
705 - Asa Norte, da Coordenação de Educação
Primária da Secretaria de Educação e Cultura,
a contar de 20/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968

VAN LUZ
ecretário de Educação e Cuirura

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL
:N«TRUÇAO DE SERVIÇO -p" NO.OÓ/ÓS-FEDF
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 10/letra "h" dos Estatu-
tos, e tendo em vista o processo no. 1003118/68-
5EC,

RESOLVE

CONCEDER, a professoraTHOMYRIS SAMPAIO
SANSONI, que exerce a função de Responsável
da Escola-Classe 7, do Núcleo Bandeirante, da
Coordenação de Educação Primária da Secreta-
ria de Educação e Cultura, a gratificação arbi-
trada pela Instrução de Serviço 'N" no. 07/68-
FEDF, de 25/04/68, a contar de 19/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Presidente
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RESOLVE:

P O R T A R I A "P" No. 308/68-SEC INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 07/68-FEDF

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art.
62, item HI, do Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 48). de 14 de Janeiro de 1966 e de
conformidade com o processo no. 1003059/68-
SEC. ^

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL-
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, letra "h" dos Estatu-
tos, e tendo em vista o processo no. 1003117/68-
SEC,

CONCEDER, à professora MARIA DA GLORIA
PORTO NUNES, que exerce a função de Respon-
sável da Escola-Classe 8 do Núcleo Bandeiran-
te, da Coordenação de Educação Primária da
Secretaria de Educação e Cuítura, a gratifica-
ção arbitrada pela Instrução de Serviço "N" no.
07/68-FEDF, de 25/04/68, a contar de 19/04/68.

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO. 08/68-FEDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
gue lhe confere o Artigo 10, letra "h" dos Esta-
tutos, e tendo em vista o processo no. 1003119/68
-SEC.

RESOLVE:

3ONCEDER, ao professor FERNANDO THO-
MAZ DA COSTA, que exerce a função de res-
ponsável pela Escola-Classe do IA PI, da Co-
ordenação de Educação Primária da Secreta-
ria de Educação e Cultura, a gratificação arbi.
rada pela Instrução de Serviço "N" no. 07/68-
TEDF. de 25/04/68. a contar de 15/04/68,

Brasília, 23 de maio de 1968.

IVAN LUZ
Presidente

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASÍLIA

AOS vinte e três dias dome's de maio, do ano de
mil novecentos e sessenta e oito, na sede da
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA,
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, às
nove horas, reuniu-se o Conselho de Adminis-
tração da Companhia, sob a Presidência do Di-
retor Superintendente THOMAZ DALTON, e com
a presença dos senhores Conselheiros VALTE-
NIO MENDES CARDOSO, IVENS GUIMARÃES
TEIXEIRA.THEO PEREIRA DA SILVA e EDISON
LOBAO.Aberta a sessao.o senhor Presidente deu
por instalados os trabalhos.Usou da palavra te-
cendo considerações sobre a criação da COTELB
que ora se instala sucedendo o DEPARTAMEN-
TO DE TELEFONES URBANOS E 1NTFFURBA-
NOS da NOVACAP, na exploração dos serviços
telefónicos da Capital da República. Em seguida
exp&s ao Conselho a situação em que se encon-
tra a Companhia, informando das providências
já tomadas pela Diretoria, tendo feito entrega
a cada um dos Conselheiros, da ATA da ( a.)Pri-
meira Reunião da Diretoria, esclarecendo das
necessidades para implantação definitiva da
Companhia, como sejam: a regularização devi-
da junto ao Conselho Nacional de Telecom ani-
cações-CONTEL; da inscrição junto ã Bolsa de
ValÔVes do Estado de Goiás: do andamento na
elaboração do Regimento Interno e Organogra-
ma; da instalação das novas 6.000 (seis mil)li-
nhas, cujos trabalhos encontram-se em fase de
conclusão na "Estação Telefónica Sul": do an-
damento das obras da "EstaçãoCentro" onde se-
rão instalados inicialmente, 20 000 (vinte mil)
terminais: da necessidade de aumento de capi-
tal, devendo para tanto, convocar a Assembleia
Geral Extraordinária; registrar a Companhia
junto ao-Banco Central, como empresa de capi-
tal aberto; dos estudos para distribuição de te-
lefones a cota dos órgãos públicos, de tomada
de preços, para implantação deum plano de con-
tas para os serviços de contabilidade, da situa-
ção de pessoal, informando que a Prefeitura do
Distrito Federal, acarretará com as despesas
até o fim do corrente ano, quando deverá ser au-
mentada a renda da Companhia; da elaboração
de um regimento para o Conselho que deverá fa-
zer parte do Regimento Interno da Companhia.
Em seguida, trouxe â pauta dos trabalhos, o
processo de Concorrência Pública no.3.500/68-
NOVACAP que trata da confecção das listas te-
lefCnicas para o período 1969/71, tendo sido de-
signado para relator do mesmo, o Conselheiro
THEO PEREIRA DA SILVA.com o devido assen-

EDITAIS E AVISOS
timento dos demais Conselheiros. Em seguida,
o Senhor Presidente, depois de ouvir os Con-
selheiros, fixou as reuniões ordinárias do Con-
selho, para as quintas-feiras, às (9) nove horas.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presiden-
:e encerrou a Sessão, da qual, eu, JOSECLOVIS
3D REGO, Secretário, lavrei a presente ATA,
jue vai por mim assinada, pelo Semor Presi-
dente e Conselheiros presentes.

THOMAZ DALTON

VALTENIO MENDFS CARDOSO

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

THEO PEREIRA DA SIUVA

EDISON LOBAO

A T A - DA SEGUNDA REUNIÃO DA DIRETO-
RIA DA COMPANHIA DE TELEFONESDE BRA-
SÍLIA.

Aos vinte e um de maio de mil, novecentos e
sessenta e oito, na sede da COMPANHIA DE
TELEFONES DF BRASÍLIA, realizou-se a(2a.)
Segunda Reunião da Diretoria, sob a Presidên-
cia do Superintendente THOMAZ DALTON e com
a presença do Diretor MARCELLO AUGUSTO
VARELLA, Lida e aprovada a ATA da sessão
anterior, o Diretor MARCELLO VARELLA, deu
conta das providencias já tomadas com relação
aos assuntos tratados na primeira reunião. (I) -
'Informou quanto ao andamento e elaboração do
regimento interno-da Companhia, cujos traba-
lhos estão sendo elaborados em ritmo acelera-
do. (VI) - Sobre o problema doreerriplacamen-

,to das viaturas, ficou decidido adiar o assunto
'até ulterior deliberação, visto ser bastante one-
rosa para a COTELB, cerca de NCr$] 1.000,00
(onze m l cruzeiros novos), adiando a transfor-
mação para o et iacamento de 1969. Quanto
ao fornecimento c, combustíveis, foi encaminha
do expediente à NOVACAP s6bre o assunto,
( V I I I e IX) - Está sendo providenciada a regu-
larização da Companhia junto ao CONTEI, e a
BOLSA DE VALORES do Estado de Goiás. (XII)
- Foi determinado ao Serviço do Pessoal o le-
vantamento do Pessoal Técnico, com vistas 'a
implantação do regime de "Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva" para os ocupantes de fun-
ção técnica. Foi determinado encaminhar ex-
pediente 'í Prefeitura do Distrito Federal acer-
ca dos servidores públicos ora lotados na
COTELB, os quais deverão ser transferidos da
S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E O B R A S -

NOVACAP. para a SECRETARIA DOS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. O levantamento do referido
pessoal será feito pelos figurantes na folha de
pagamento do mês de maio. Em seguida, a Di-
retoria apreciou os seguintes assuntos em pau-
ta- Í) - AUMENTO DE CAPITAL COM VISTA
A URGENTE VENDA DE AÇOES CORRESPON-
DENTES A 20,000 (VINTE MIL) TELEFONES.
- O Superintendente decidiu convocar a Assem-
bleia Geral Extraordinária dos Acionistas para
debater o assunto. I') - REGULARIZAÇÃO DA
DISTRIBUIÇÃO DOS TELEFONES A "COTA"
"OFICIAIS" E "RESIDENCIAIS". - Determinar
à Divisão Comercial a elaboração de um levan-
tamento dos telefones destas classes, para em
ssguida ser calculada a ampliação das 6.000 li-
nhas que serão postas em funcionamento dentro
em breve. III) - PLANO DE CONTAS - Proce-
der coleta de preços para contratação por (3)
três meses de firma especializada para elabo-
ração do Plano de Contas, sua implantação e
regularização fiscal. IV) - PROCESSO No.
3.500/68-NOVACAP - CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
EDIÇÃO DO CATALOGO TELEFÓNICO, DE
BRASÍLIA - A decisão foi a seguinte: a Dire-
toria resolveu encaminhar â apreciação do Con-
selho de Administração para homologação do
Contrato com a firma "Listas Telefónicas Bra-
sileiras S.A ". Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a Sessão, marcan-
do para o próximo dia vinte e oito a data da
próxima reunião, da qual, para constar, eu,
JOSÉ CLCÍVIS DO REGO, Secretário, lavrei a
presente ATA, que vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Diretores presentes. •

THOMAZ DALTON
MARCELO AUGUSTO VARELLA

P.D.F. - SSP
Coordenação de Concessões

EDITAL No. 002/68-CC

O Coordenador de Concessões, da Secretariade
Serviços Públicos, da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, comunica aos interessados abaixo men-
cionados, que seus processos de solicitação pa-
ra permissão de TÁXIS foram deferiddos, de
icordo com o § Io., do artigo 5o do Decreto
"N" no. 714, de 08 de marco de 1968, dando-se
o prazo improrrogável de 10 (dez) dias conse-
cutivos, a partir da publicação do presente e-
dital no "DISTRITO FEDERAL", para os inte-
ressados providenciarem o licenciamento do
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veiculo.

01 - Noe do Nascimento
02 - Esly Schettini Pereira
03 - Cleomenes Rodrigues Lima
04 - Pedro 1/opes Neto
05 - Diogo Nava Filho
06 - AlianOr Medeiros de Souza
07 - Geraldo Modesto Marcelino
08 - Francisco Alves Pereira
09 - J. Presmic
10 - Adão Pereira de Vasconcelos
U - Humberto Américo
12 - Miguel Martins de Lima
13 - Osvaldo Teixeira de Melo
14 - Jarbas Cundari da Silva
15 - Takahisar Okawachi
16 - Nuno Silvio Alves de Castro
17 - Joio Francisco de Oliveira
18 - lida Gomes de Paiva Almeida
19 - Raquel Machado Santos
20 - Sylvio Lisboa
21 - Flavio Coimbra Guedes
22 - Thereza Mustofaga Arboleir
23 - Mozar Pereira Paiva
24 - João Emidio Magalhães
25 - Piranema Xavier de Abreu
26 - Diogenes Mendes Melo
27 - José Manuel de Oliveira
28 - Walter Milton de Aranha Oliveira.

Brasília, 29 de maio de 1968.

GILSON SILVA
Coordenador de Concessões.

turiiin inuiziiiii li nu ciniu II nun
BRASILIA D.P.

Brasília 4 de junho de 1968
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 075/68-CPC-2. PARA
CONSTRUÇÃO TOTAL SO3 O REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL DS UMA (1)
DELEGACIA DE POLICIA DO DISTRITO FE-
DERAL (PQDF-D), SITUADA NO CRUZEIRO
EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL -.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada às
10:00 horas do dia 17 de junho de 1968, na sala
de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon- i
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 2o. andar do Édiffcio Sede da NOVACAP.

Brasilia, 29 de maio de 1968

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGA
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência.

DISTRITO FEDERAL
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
- N O V A C A P -

COMESSOES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 076/68-CPC-2, PARA
CONSTRUÇÃO TOTAL SOB REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE UMA DE-
LEGACIA DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL
(PODF-D), SITUADA NA ASA SUL DO PLANO
PILOTO, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE DER AL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadastro
de Firmas destas Comissões para a Tomada de
Preços em epígrafe, que será realizadaàs 10:00
horas do dia 17 de junho de 1968, na sala de Con-
corrências.

^s condições gerais para habilitação encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no ao. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 29 de maio de 1968

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência.

E D I T l L B«.008/68-CPC-2.

COECOHHÊHCIA PÚBLICA PARA EXECUÇlO SOB O HEGDCE

DE AM-.IlíISTHAÇlO COKTRATAUA DO ACABAMENTO TOTAL

DO BLOCO "A", £ COBSTHDÇlO TOTAL uL PASSARELA '

DE LItUÇlO DO BLOCO "A" B "B", DO PRÉDIO DA PBE

FEITOR! DE BBASÍLIA, SITUADO EA FRACA DA WTwICI

PALIDiDE BJ BBASlLIA - DISTRITO FEDERAL. -

O SUPEBDíTEmOiTE DA COKPAKETA UBBA3IZADQ3A DA ROTA CAPITAL DO BRA-'

SIL - HOVACAP, fa« público para conhecimento dos interessados, que às IQtOO -

boraa do dia 05 de julho do corrente, na aala da Concorrências das Comiseões1

Permanente» de Concorrência, no 2* andar do Edifício Sada da Companhia, ea -

Brasília, Distrito Federal, a Comiseão da Concorrência, presidida pelo Eng*-1

nheiro JOSOE OOKSALO BABBETO BOITRAOO, receberá aã propostas para execução -

aob o regime de Administração contratada do acabamento total do Blooo "A", e

oonatrução total da paaaarela d»'li«acão do Blooo "A" e "B", do Prédio da Pré

feitura d» Brasília, altuado n Praça da Wunioipelidad* em Brasília, Distrito

Federal, mediante aã condições do preaonte Edital*

l - Poderá apresentar propoata toda e qualquer fim» individual ou '

social que satisfaça ac condições do presente Edital.

Parágrafo Único - Hão serão tonada* em consideração propostas aprese

tadaa por conaórolo ou (xupoa da flnuta.
2 - 0 concorrente, no dia a hora aqui fixados, deverá apreaectar «ua

documentação e eua propoat», em invóluoro» «eparadom, fechado» e lacrado»,con

tendo em eua parte externa e fronteira, além da Ba*ão Social, oa dizeres! COJJ

PAfcBIA "HHMETa"*™* DA UOTTA CAPITAL DO BRASIL - 1IOVACA? - CCEICORBÊSCIA PÚBLI-

CA - EDITAL l«.OOe/í8-CPC-2., o primeiro com o subtítulo "DOCmraTASlO" e o

i e subtítulo "PBOPOSTA" .

O prlaeiro invólucro deverá oot,.«r *• eepuintea elementoai

l* - relação abreviada a* tree via*, doa papei» e outros elemen-

to» contido» neste "primeiro invólucro", na ordem e* que '

aão pedido* neste Edital»

21 _ contrato social ou estatuto devidamente legaliaado a regis-

trado no DiíBC, ou Junta Comeroial, oon aã alteraçõoa subse-

quente» à publicação doa ertrato» da última ata da a•sés*lá

l», ea aã tratando de Sooladade *"*"tiejft

3" - prova de quitação ou iaenoão oom o serviço militar, doa roj

ponaávels legais e técnico» ou carteira modelo 19 no oaao '

de estrangeiro)

4* - prova da que votaram na última eleição, oa reaponeávals legai» ou

teonicoa, ou que pagaram a respectiva oulta ou n ju»tiflcaram '

oonvenientemente conforma atestado passado por quem do direito. -

•o oaao desse» eleaentoa eerem estrangeiro*, bastará a apresenta-

ção da carteira modelo 191

5' - certificado de regularidade de situação oca o Instituto nacional1

da rrevidência Social)

6* - prova de cumprimento da lei doe 2/3}

7a - certidão de quitação com o Imposto de Renda!

8' - prova de representação legal do proponent»!

9" - prova do quitação do Imposto Sindical (E-pregadoa, empregadores e

profissões liberais)!

10« - certidão negativa de débito oom as Faaendaa Nacional e do Distri-

to Federal!

11" - certidão de registro e prova, de quitação oca o CREA, da fin

ponente, assim como do(s) Bnganheiro(e) reaponeável(ia)|

Parágrafo Únioo - Os documentos acima mencionados (n«a. 2" ao 11"), po-

derão ser fornecidos por zoio de fotocópias devidamente autentica

dae, ou substituídos pelo Certificado atualizado de Recistro doe

empreiteiros da KOVAOÁP, expedido pela Seçao de Cadastro de ilr-1

maa das Coniaaões Fer--.ncntes de Concorrência, hipótese en ou-s o'

intsreBoado deverá der er.trada nos documentoe nocesaárioa à expe-

dição da certidão, T*.o menos (2) doia aias úteis antas da' reali-

zação da Concorrência*

l?» - trova de capacidade técnina n i^o-uiiç.rl* firar.ceira, ccnfome e±i

gido no Capítulo II deste Edital)

13* - l? (primeira) vit do recibo da recolhimento, ã Tesouraria da KC7A-

CAP, em Brasilia, do ímportâncit de IDS 20.000,00 (viaje «il cru-

seiroc novos), ea dirheiro, TÍtules da DÍvi,^ Publica Federal eu

Obric-Eiçõoe Braeília, pelo valor nominal, mediate guia a aer for-

necida pelo !)ftpartacer.to cie Finanças da TOVACA?. Tal depósito ga-

rar.tira coao caução iniciei a inscrição dos rroponcntec na Conoor

pesas abaixo diEcriminadaei

Percentage* única com aproximação de décimos, sobrei

a - materiais fornecidos pela Administradora, ou por ela adquirido"

acrescido de todoa os impostos, taxas ou damaia Ónus, que sobre'

êlea incident

b - folha de paganento de pessoal, incluindo descanso semanal, remu-

nerado e excluindo encargos sociais)

o — aerviçoa de Terceiros, por espreitada e cnrviçoa de Terceiros ee_

peoialiaados deeds que os referidos serviços aejaa contratados e

pagos diretamecte pela Adainistradoraj

d - frete de veículo de carga de propriedade da Administradora ou -

trito Federal)

e - Mtariaie adquiridas ou pagos áiretomente pela EOVACAP,lacre«ei-

do de todoa os ittpoeto#t taxa» e decais ônuej

f — serviço» de Terceiros, por empreitada e carriços especializados*

quando contratadoa ou pagos di r*temente pela B07ACAP)

2 - Todas ae deepeaas côa aluguel da equipaaentce, ferra&entan, aluguel'

de veículo de transporte a carga de pessoal e material, dentro oa á—

rea do Diatrito Federal, material! de escritório a encargos do pés-'

soai adainictrativo e técnico, vinculado ao canteiro oe obrac, deve-

rá estar incluída no percentual apresentado.

3 — 0 cronograma da obra deverá ser posteriormente feito pela firma ven-

cedora, de acordo com a orientação e aprovação do Departamento da '

Edificações.'

4 — Declaração expressa de o.ua a firma aceita todas as condições conotaji

tea do prtaer.te Edital, e ac que constam da Hinuta do contrato à die

poaição das firman na Procurc-doi-ia Jurídica da HOTACAP.

Parágrafc Único - Cão aerão tooadaa em consideração as propoatami

a — que contiverem emendas, borrões ou rasuraa|

b - que não se confoiK&ren con as condições do presente Edital)

« - que não forem feitac de acordo com as condições referidas no -

item 41

d — auo não forou a-ein-dn» paios ré pré een t. an te a legate eu Procurado

rea.

LO II - PROVAS JJE <Ju ACIU-DE

í. deponde de provne da ca; r.ciijide técni1 — A participação na Concorram

ca a financeira.

2 - Para comprovado de enj.BCids.ile tõcr.ica,

utadf

i pró

for convidado, não

-1 - ELEXaTOS DO g" IF

:ado pele 10VAC.'JP.

O Be£,-undo invólucro deverá cor.t»r sropoota ístilo/^rafada, em trcs

vide, eu r.a^ol fomr.to ofício, ea língua rortufTicsa, con clareza,

een enenãss, rasuras ou entrelinhas, isencior.&ndo c númoro da con-

corrência Pública e local doe serviçoe.Tudo de acordo com a "TflKT

to da EdiJ'icacoao, juntam BC t c com oc deicaiE eleir.er^ft ncceesárioe

para elaboração da propoota.

l - 'Paia única de AwnirdotraçRo en< T»ercenta,-;en, 8SDre CE encargos eu uee

ticratoriomunte obra Diiilnr ^u I'.roa ooiictruiJo, i^ial ou f.; c n or '

à 8.000 m2 (oito mil netrca [;;:;-oridoD) c::, una i*r,ica uni . , -r <m cer.t-
truçao, eei>ecinc,..r.ao oa tipos ca acabamento, nur~. efeito do apro -

oiacão pela Cooissão, da aiailcridade coo a obrt, objbto da -roaen-

te licitação, (docunautoo pasaadoí poi* órgãos da Adminiatração Pu —

blioa e para o CUBO oe obras particulares, por autoriiadea oompeten

tea).

3 - Para prova de idoneidade financeira, aerá exigiioi

a - documentos de Idoneidade financeira, datados do corrente ano e

expedidos por estabeleciatantoB bancário» de renome oom firmas -

r* conheci da e |

b - prova de que n fima tenha capital realiaado no níniBo de Kr$..

2.000.000,00 (dois milhões de cruxeiro» novoa), na data da apre

aentação da propoota.

CAPÍTULO III - RECBBDIZrTO U.̂  PROPCSTyig

1-0 recebimento das propostas ser£ feito no dia, horc. e loc-.l previs-

to, neste Editr.l, pels. Comiesao Permanente de Concorrer-ciaa (CPC-2),

devendo OB trabalhos obedecerem a seguinte ordemi

l* — na presença dos -nroponentes e damaia pessoas que quair^a asBi_a

aerão recebidos OB invólucros apresentados davidanent^ fecha —

dos, os quais serão numer-doa de aoôrdo com a ordem de apreseç

tacão ao Pre&iiente da Comissão de Concorrência)

2* - apõe o Presidente da Cooisaão ter declarado encerrado o prazo1

de recebimento das proposes, ne^huxa outra aerá recebida, nea

tão pouco seroo permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou e_s_

olarecimer.tos àe meenas!

31 _ iniciax-ae-á a abert-jra primeiramente paloe invólucro» conten-

do a documentação!

4» — no caso da eliminação do proponente, após a abertura do l* In-

vólucro e exame dos dooumontoa, não será aberto o 2* que aerá'

devolvido mediante recibo, mencionando o motivo da exclusão)

5» - quanto aos documentos do !• invólucro, serão devolvidos apõe o

íulg-iinento final da concorrência, median t o solicitação escrita

por parte do interessado ao President e da Cc«ii~,sao|

6* - após as ever.t---i3 eliminacõea, serão abertos pela Conlaaão oa'

7» - oa membros da Comissão e OB proponentua, rubricarão todas ae -

folha» das propostas e demais «lamentos anexos)

8» - da reunião para recebimento e abertura das propostas, lavrar -

se-á ata circunstanciada, na qual tõd.-.3 as ocorrênaiaa ficarão

minuciosamente especificadas devendo a mesma sar aaainada pela

Comis&ão e todos os proponentes!

9§ _ toda e qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente da1

ata, ficando sem direito da interpor qualquer recirao, oa pró-

l - Para Julgamento da Concorrêncis , atandidaa aã oondiçoea u- praaonte'

Edital, con«iderar-=e-í venoadora a fiir.ia que apreaer.tar a aenor ta»

da adminiatração para execução doa aorviçoa, salve ae a COUÍSBÊO Jul-

f^idora por raaõea técnicas, considerar outra proposta ooao a mais van.
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tajosa. f

Z - Peita a classificação dos concorrentes pela Comissão, eat» expedirá o

processo ao Superintendente da K07ACAF, ooo un relatório Bali*ciando1

g.'ial ft proposta mais conveniente para a CoapanMa.

3 - Ape» m, homologação da Concorrência pela Dirotoria, será oeu r*«ultudo

publicado no Diatrito Fedaral, "Órgão de Divulgação Oficial do Poder'

tocutivo do Bietrito Federal, p»r» conh«oi«ento d-a icterwaaadoa.

l - A participação na Concorrência depende de depósito de caução na Tesou

raria da HOVACAP, no valor de Krf 20.000,00 (vinte mil onaeiroa DO-

TO»), em noeda corrente do paia. Títulos da Dívida Public* Federal '

ou Obrigações Brasília, representados pelos respectivos válorea nomi-

nais.

Parágrafo dnico - Conhecidos oe resultados da Concorrência, t a ordem de

claasifioação dos lioitantee, de acordo com o critério deste Edital ,

as cauções serão devolvidas mediants requerimento dos imereaaadoe ao

Presidenta da Comissão, exceção feita à caução correspondente ã firaa

declarada, dançadora, que ficará em poder da HOVA.CAP, para garantia da

assinatura e fins do contrato .

2 - 0 vencedor da Concorrência reforçará a caução depositada com o valor*

necessário a completar com aquela, um por cento (l#) do valor atribuí,

do à adjudicação, em moeda corrente 4o país, Títulos da Dívida Publi-

ca Federal ou Obrigações Brasília, representados pelos respectivos vá

lores nominais,•para efeito de assinatura da contrato de empreitada*

Parágrafo Único - A caução de 1$ e os reforços estipulados no contrato •

nas condições d» pagamento, serão levantados 30 (trinta) di p apóa o

recebimento ia obra pela 1-OVACAP.

On caso de rescisão do contrato e interrupção dos serviços, não serão

são s paralisação dos serviços decorra de acordo.con a H0VACAP.

CAPÍTULO 71 - DESCRIÇJD SOS Sa'.VIyOS

*1 — Oe serviços onjeto da presente Concorrência, conotarão dei

Acabamento total, aob o rugine de Administração Contratada do Blooo -

"A" e construí-So total da Passarela » ligação do Bloco "A. e B" da PM

feitura da Brasília, situado' na Praça da fcuncipalidade, em. Brasília -

çõea ^laborados para a obra, as Konnas Técnic-« da ABÍ.T. Caderno de -

Encargos do D.B., e Código de Obras do Distrito Federal, que rasem parte in-

tegranto do presente Edital.

2 - FOHiiECE.JJlTO DE MATERIAI3

O f orne cimento da Material ner.1 por conta da Administradora, podendo no en -

tanto a BOVACÁP fornecer todo e qualquer material, caeo seja oá sua oonvnniên

3 - p:5TALAClO DA OBBA

As redes de água, lui L Adttí «trado-

4 - SEHYIgtJS ESPEGl;,LIZADgS

A HOVACAP poderá a seu critério, contratar diretaracr.ta com terceiros a axecu

cão de servidos d» sub-eapreit^oi. Caso seja de conveniência õa HOVACAP, • a

aS 1-oria-T.s õa 1,0V,-CAP.

Caberá a. Adminiatro-aorn construir o mosnio por cont- e ordem da KOTACAP, sub-

tc.yjL.uf;, depósitos, escritórios da AóminietraçEo e redes frovioórieB de Lçua

c luz e força,

Cs Eej^rob -e i-cidentes do tr£.b.:lho seiGo õ« responsabilidade da Admlnictra-

dor^, devci.do c:; prênioj sere;: ;.^oa a Sej7ur..ilorév ou s Admir-iatr^-dora a cri-

SÔtrt! o VE-lor bruto d-a fôií._s tio pessoal, IM

;aoi c. ixjixentacem ie 4Í,22>;« (.luai-or.ta e P U I L Í .

) her-P ex^rí.e, serz. cotc^u

Irdeidt^ -~.i

Avie o Frév:

EÍI ..; ..ia • •..'7-"U.. , .L. :j'Jw critério, SUBO

_. .o rr-3t.fi ou c;.ua,l"'-?r taxa.

i;/ :/.i,..ri a obra o 1.111, ^os^oal de -v; a próVi

'; toc-rí.c . ti r~ '. .. _•. i, ó it i-c.r.ow, cr^3rli,ar listas periódi-

.:-j,^ir, .cr, ire i_~3 Labclas; ro±'Qrii".s«

.ev.rá nar.-icr -"ioitáVic ; o a^ícnl -.reasível à j'iccalis-a-

8.6 - A :ujiiiiia+T>9.ir.

a^ (.-iri«»ra c

8.7 - Correrío por c^

as dc[3;-"iF,a^ re

loci-1 ^a et rã., 2ir.eeijlieiro habilitado

:rttivo e a cbra.

ve. :•<••;- cri^at)ilioiAC.e da Administradora,

VE-J tEi^eus e en3-r,~03 qaa Uiosarera reot.-a

- ^'íntral Oa í.diaird stradore, r. c cfxteiro ca cbra.

- despesas despendi cias com ac.uisicão ou al\iji:el (fé máquinas e utensílios

õcrtiQ, t'-.;r£.àor&s, ^&i:al ofícii-, aiíT&lopes, folhas cie pagaflier.to, cartões '

de por.tGf rtiogic t*e por.to, Bjoveis, -papel carbono, pastae õe arquivo etc»)

- dectjeaas com trajis^-orte ^ Liatt-riais e viajeis ãe peeso^L técnico, Ad-

ainistrativc e operárioa da obra, dentro da aras do Distrito Federal*

- deepeaao e i&postos eõtrc corresi-ocdèiiciae e oomuuicacOeE»

8*8 — A Ada i n i E trader a exercerá a «linifiis trarão total da obr&*coo^ctinão— lhe *

B XvotdoM da AJJHT e as ordene e instr xpcdii i pela liOVA

GAÍJ

b - responder pala segurança e solidez Jas obras contratadas, durante 5

(cinco) ar.oa, ternos de. Artigo 1.245 do Código Civil)

o — o«.r itarecer naa faturae dos serviços e materiais contratados ou ad^'

quiri doe pela i.OVACtJ1;

6.9 - A Administradora deverá forr.ooer com a respectiva manutenção, o equipa-'

nerito, máquinas e ferragens, perecíveio ou não r.eoeseária-s a execução -

uaa obras, inclusive máquinas iniegrantea de serraria e carpintaria, be-

toneiras, guinchos e compressores de ar, vibradortic enfim toda- e qual- *

quer Mquias operatríz e seus percenoee. ÊBsee equipaoentOB, 1'erragenn e

maquine.3 aerão fort,ecidoa pela Administradora, pelo tempo e oVaoôrdo -

coo as uece.; ;i-^'_es da cbra tendo senpre em conta o melhor aiidamecto dos

6.10- Deverá ainda a Administradorai

a - Permitir o livre aceeso doa propostos credenciados da liOVAOAP aos '

serviços, depóditos, armazéns ou dependências cr.de se enccr.tram rr.ate_

riais, utensílios, f err am a n tão, máquinas e equi^jnentoE destinaíos a

obrai

b - assegurar a fiscalização da KOVACAP, o direito de ordenar a suapen-'

são ou exclusão, no todo ou em parte, de operários, empregados ou. su

bordinaaos à juízo da mesma fiscalização;

O - fazer a previsão 'ia obrd s tomar providências en tempo cportuno rela

tivas a pedidos de materiais para emprego ncs serviços, «Sm quar.tida-

doa, tanto poeoXvel exatas) previsão de mão ae obra, ferramentas, má

' quinas, equipacentcs e doa atoa administrativos necessários a boa, '

rápida e económica execução da obra)

d - tonar as provi dSncic.s necessárias a satisfação das cbri-sações ré lati,

gos decorrentes dos régulamentos federais, estaduais e municipais, '

leis trabalhistas e sociais om vigor}

e - ser responsável pelos encarece sociais decorrertts das Leia Sociais'

empregadora no pessoal em serviço na obra.

CAPITULO VII - VAL05

1-0 valor atribuído api-oximado aos serviços objeto do viresper.ti; Edital,

é de íCrS2.500.0uO,00 (dois milr.ÕeB e qvinhentos mil cruzeiros novos).

ui I.t-Vh^d» , CKJC.I r t j ú^itamc-rtc .10 oor trato ori^iiial o prosseijuimento

jnp sorvi -os até o. conclusão, ccudicioiiaua a disi-onibili..^'^ de rec-jr

noc- fi.iaiiv- !.'.•.;" >.'.'^ ulj • . ; .•*••:;-•; ~-~ r^'i ^-lutidas a^ tn.r.^.'. - . - - > Jíintrato

l - A. adjv''i-;cajão .1.00 Btrvi-iat 3'.-rá efetuada ciwrl i . j - i to contrate assinado '

na iCV.iS/uí', obcsi-v^iido 1.1 condições estipuladas r.êsto "idit-.al « is que

soíistam -.~'i rcspictlva 'nir.uta à disiJCuijiú ão^ interaasa.ioa jie. Procura

doria Juriui'ja -a iroVA'IjL?.

jjuj'/JLO IX - ;'.LJ..^j_.^:.'JL.LAj

l - C prazo r-i-a a :3ií4at'ira xc cor. t 'rato será -e 5 (ciiico) dias conaeouti-

vjij , a.T'cri i só" V3oa 'ãc ara Gz-ãi fira, c.xi.BÚ.iflE. nsla .'rocjradoria Júri,

2 - 0 prazo i^H ii£-^i- -loa trt.bal-.od f i ̂  -ix-ido en 5 (sir.co) pias, con-

3 - 0 v-.razo :~are ;or.clusH.i i u a ol>r:is fica fizado até 31 de dezeLibrr de -

1.963.

•1 - A ;;ro'-ryja ;~o -O'; ,.r,isos ficará s exclusivo critério tio ir. Supsrin— '

a - ^orí.TO oxjercioral de churasj

b — crd^ir oacrlta da l O'.'ALV.y -,ira "s-ralí^íir era ro3trinçir a execução*

côa tranaUJOB r,o interê. se da Aoiiiinibtraíão;

c - falta de elotointoi; técnicos p~ra exesução doe tríibalhos, ::<tando o

c _ O (jor-trato cstcbclecerá multas, aplicáveis a critério de Sr. Suoerin-

tencícnto da EC7i^âP, nos seguintes CEISGS:

a - por dia qU« eyoedtír 10 çr^iao de conclusão 'lis serviços, ICrS5.000(CX)

(cinco mil cruzeiroa ncvos)|

b - iuar.:;o os serviços não tiveram o anJjyaontu previsto nc. oronograma

físico tia obra( auari-u não forem executados i)erfeitaniarit« da açor;

do com os projatos, capecificações, Caderno do Sncarcoe do Depar-

tamento de Edificações e llonnaa lécnism da ABIiT; q^ardo OB traba.

lioo 'ia Piscaliaação doa serviços forem dificultadas) quaiido a E£

VACA? for inexatamante inforcada pelo Con.tr-tar.te. Variáveis de"

BCií5.000,00 a Kr* 1.̂ .000,00 (de cinco a quinze mil cruzeiros no-1

vos), conforme a grí-vi.lade da íalta.

CAPfTJLO X - ?AQAJ-t J..TOI3

l - Os pagamentos serão eie-tu.nios nenscilmuntc i>ela Tesouraria úa HOVAGàP,

medi,-.rite apresentação de relatórios contábeis das .despesas ou borapror-

nibses retilizaaoa com a execução 'ia obra apón conferências, registros e

aprovarão para cada caso, de acordo com as exigências Administrativas en

visor.

2 - Os relatórios acima referidos deverão ser apresentados em 3 (três) vias,

3 - De cada relatório será retido no ato do pagamento, à tít:ilo de reforço '

de caução, 5^ (cinco por cento) do seu valor global correspondente a re-

muneração da Administradora.

JtflOTLO XL - ifliS Cisão

1 - 0 ooutrato estabelacerá a respactiva re-.cisão in-iepejiaentemente de inte^

pelação judicial, sem que o Contratante tenha direito a indenização de '

1° - não ciimprir quaisquer das obric.-ações asti-iulaiasi

2° - não recolher multa imposta, dentro do prazo determinado)

3a - incorrer eir. multas por maia de duas das condições fixadas paru apli

caçã6l

4" - falir»

autorização io Sr. Superintendente .ia EOvACAP.

2 — Estabelecerá tanbém o contrato, a modalidade de rescisão por mutuo aco^

do, atendida a conveniência dos serviços»

CAPÍTULO XII - -aS^BB^TO DA OBKA

1 - 0 recebimeuto da obra se dará r.o término dos serviços, pela Comissão Pejp

manente de liece b imanto de Obras da NOVAOAP (C.P.H.OÍ), q.ue após vistoria,

estando tudo em ordem, lavrará o competente "Temo de Recebimento".

CAPÍTUifl an -
1 - A i:OVACAP se reserva o direito de anular a Concorrência por conveniência

administrativa, sem que aos concorrentes caiba inaenizaçãc de qualquer '

espécie.

Parágrafo Único - EB osso !« anulação, os concorren^as terão air^ito a levan

tar a caução e receber a documentação que accapanhar a respectiva propôs.

ta, mediante prévio requerimento ao Presidenta das Comissões Permanentes

de Concorrências da !.C'/AJÂP.

2 - Os int<?ressaaotí que tiverem dúvidas da carátsr lagal ou técnicos na in-1

terpretaião ^IOB ttraios deste "edital, F^rao atendiúoe durante o expedien

te da repartição, na Comissão Permanente de Concorrência, da 1.0VA31P, ou

rã Divisão Çécnica do Departamento de Edificações, reapectivaaante noa *

21 « 12" ai-.darec úó tii'ificio Sede õa 1.07ÀOAP, para esclareoimontos necsi

sários e turrelatoa.

- executar tc.tos os tribalhce contrutadoa ccn rigoroea cbecrvíncit aos

1,07-i'̂ T. do Caderno ae Lr.cergoB do DepE.rtameiito de Edificações, as '
ítOtlS:íIO iiJi i'ltal'iAS
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Tempo bom, com nebulosidade. Temperatura es-
tável. A máxima de ontem foi de 19.6 e a mínima
de 9.8 graus. Umidade relativa do ar", 69 por cen-
to,

APARTAMENTOS

Apartamentos do Nonjunto São Jorge, na Superquadra 407/408 da Asa Nor-
te que serão entregues em fins de julho, próximo.
O Conjunto tem um total de 198 apartamentos, dos quais l 26 são destlna-

.dos aos funcionários da Novacap. Cada apartamento é composta de sala
com varanda, 3 quartos, banheiro, cozinha, área de serviço e dependências
de empregada.

INSTRUTORES TAGUATINGA
O Centro de Seleçao c Treinamento-CEST vem de criar a função de Ins-
trutor de Treinamento, cuja ocupaçflo será feita por pessoas de nível cul-
tural equivalente a uma formação superior. As aulas estSo sendo minis-
tradas no próprio Centro, por um grupo deprofessOres, previamente se-
lecionados, dentro de critérios tradicionais, constando do currículo as~
seguintes disciplinas: Treinamento, Liderança, RelaçCes Humanas, Ad-
ministração Geral, Administração Pessoal, Segurança, Administração Or-
çamentarias, Administração de Material, Pratica de Escritório, Re-;-
Iaç5es Públicas, Organização Racional do Trabalho, Métodos de Pesquisa
Planejamento, Contabilidade Pública.

SARGENTOS
Estarão abertas de Io. a 30de junho de I968;as inscrições para a Escola
de Sargentos das Armas. Maiores esclarecimentos serão prestados pela
3a. Seção do Quartel General da u a. Região Militar, no 2o. andar do Mi-
nistério da Guerra, ou nos quartéis da Polfcia do Exército, Io. Regimento
de Cavalaria de Guarda, 13'o. Grupo de Canhões Automáticos Antiaéreos
de 40mm, no Setor Milhar Urbano.

Uma série de solenidades marcará o décimo aniversário de fundação da
cidade satélite de Taguatinga, no próximo dia cinco de junho. E' o seguin-
te o programa comemorativo:
Dia Io. - abertura dos jogos colegiais as 9 horas, seguidos as 9:30 e 14:30
hs. de'jog°s de basquetebol masculino e voleibol feminino.
Dia 2 - as 8:30 hs. jogos de futebol de salSo, "hand-ball" masculino e &s
18 hs. missa oficiada pelo Arcebispo Dom José Newton.
No dia 5 haverá, as 6 hora s, alvo rada e queima de fogos em tOda a cidade
e &s 9 hs. desfile escolar na Avenida Central.
Dia 8 - as 8:30, jogos de "hand-ball"feminino e as 23 ts. baile oficial no
Clube dos Duzentos.
Finalmente no dia 9, no encerramento das festividades, às 8:30 horas,jo-
gos de basquetebol feminino e voleibol masculino. As 20 horas, no audi-
tório da CEMAB, entrega de prémios aos vencedores dos segundos jogos
abertos de Taguatinga.
PESQUISA

VEÍCULOS
O Serviço de fiscalização do Departamento de Transito notificou por di-
versas infrações os seguintes vefculos:

CARROS DE PASSEIO

1-01-7] - 1-08-43 - l-'5-37 - 1-26-24 - i-?8-41 - i-32-03 - 1-32-1 i -
1-50-53 - 1-56-65 - '-58-52 - l-6'-50 - l-64-'7 - 1-73-83 - 1-81-44 -
1-92-95 - 1-93-37 - 2-99-49 - 2-00-31 - 2-12-07 - 2-12-22 - 2-14-83 -
2-15-24 - 2-16-75 - 2-32-44 - 2-37-74 - 2-49-99 - 2-50-93 -3-15-99 -
2_6'-42 - 2-61-76 - 2-63-00 - 2-67-76 - 2-71-80 - 2-78-96 - 2-79-03 -
2-90-28 - 2-96-43 - 3-04-87 - 3-06-76 - 3-14-64 - 3-23-91-- 3-23-91
3-33-37 - 3-33-86 - 3-36-09 - 3-38-52.

CARROS DE ALUGUEL

5-61-05 - 5-61-75 - 5-6'-79 - 5-62-92 - 5-65-45 - 5-66-65 -, 5-66-94 -
5-71-91 - 5-79-22 - 5-80-93 - 5-84-63 - 5-88-13 - 5-88-67 - 5-88-97 -
5-89-64 - 5-89-77 - 5-89-90 - 5-91-41 - 6-27-73 - 6-29-87 - 6-28-07.

Curso de extensSo universitária para pesquisa socialeprática profissio-
nal, tendo por objetivo o aperfeiçoamento científico e cultural da técni-
cos e pessoal administrativo dos orgSos que mantêm programas sociais
em Brasflia. Aspecto da instalação do curso, no auditório da Novacap,
é visto na foto. -*

PREÇO DESTE EXEMPLAR N C$.0,20


